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TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO 
 
 
A HIDROBR CONSULTORIA LTDA, com sede em Belo Horizonte/MG, na Av. Brasil, nº 888, 
inscrita no CNPJ sob o nº 19.368.145/0001-78, neste ato representada por Vitor Carvalho 
Queiroz, RG: MG-12.030.848, CPF: 078.201.256-67, a seguir denominada PARTE, de um lado e, 
FAHMA PLANEJAMENTO E ENGENHARIA LTDA, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Paulo Afonso, inscrita no CNPJ sob o nº 16.741.423/0001-00, a seguir denominada PARTE, e, 
SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Viçosa, nº 43, inscrita no CNPJ sob o nº 09.491.927/0001-46, a seguir denominada PARTE, em 
conjunto denominadas COMPROMISSADAS. 
 

Considerando: 
 

a) que a CONTRATANTE está realizando a LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 79/2023 para a 
contratação dos serviços de Elaboração dos estudos de viabilidade técnica, econômica e 
ambiental (EVTEA) com a consolidação do Anteprojeto de engenharia e Modelagem de 
Concessão para o projeto de Irrigação da Zona de Influência do Canal Adutor do Sertão 
Alagoano, nos municípios de São José da Tapera e de Senador Rui Palmeira, localizados 
no semiárido de Alagoas; 

 
b) o interesse das COMPROMISSADAS em participar do referido Licitação Eletrônica, de 

forma consorciada; 
 

c) resolvem celebrar o presente COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
 
CLÁUSULA I 
 
Por este instrumento, as COMPROMISSADAS assumem o compromisso de elaborarem proposta 
conjunta no Licitação Eletrônico supracitado e, caso sejam vencedoras da licitação, constituírem 
um CONSÓRCIO para a prestação dos referidos serviços, mediante a celebração de Contrato de 
Constituição de Consórcio que conterá, entre outras, as condições exigidas no respectivo Edital e 
estipuladas neste instrumento, que celebram em caráter irrevogável e irretratável.  
 
 
CLÁUSULA II 
 
Cada COMPROMISSADA terá uma participação no CONSÓRCIO a ser constituído, conforme 
distribuição abaixo, cabendo-lhes iguais responsabilidades nas atividades a serem desenvolvidas. 
 
HIDROBR CONSULTORIA LTDA: participação de 42% (quarenta e dois por cento); 
FAHMA PLANEJAMENTO E ENGENHARIA LTDA: participação de 42% (quarenta e dois por 
cento); 
SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA: participação de 16% (dezesseis por cento). 
 
 
CLÁUSULA III 
 
A liderança do CONSÓRCIO será exercida pela empresa HIDROBR CONSULTORIA LTDA, a 
quem competirá representá-lo perante a CONTRATANTE, respondendo diretamente pelo integral 
cumprimento de todas as obrigações assumidas, sem prejuízo da responsabilidade solidária das 
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demais COMPROMISSADAS. 
 
Parágrafo Primeiro: As COMPROMISSADAS e futuras consorciadas são solidariamente 

responsáveis entre si pelos atos praticados, tanto na fase de licitação quanto 
na execução do contrato decorrente da Licitação. 

 
 
CLÁUSULA IV 
 
As COMPROMISSADAS obrigam-se a apresentar todos os documentos e a praticar todos os atos 
exigidos no Edital da Licitação para a apresentação da proposta, bem como a cumprir todas as 
futuras exigências relacionadas aos serviços. 
 
 
CLÁUSULA V 
 
As COMPROMISSADAS não poderão, seja isoladamente, seja integrando outro consórcio, 
participar de outros ajustes, grupos ou entidades que tenham objetivos idênticos aos delineados 
no presente instrumento  
 
 
CLÁUSULA VI 
 
As COMPROMISSADAS manterão confidencialidade de todas as informações, dados e 
documentos produzidos ou intercambiados, obrigando-se a não divulgá-los a terceiros, sob 
qualquer forma e a qualquer tempo, sem o consentimento formal da outra parte.  
 
 
CLÁUSULA VII 
 
O CONSÓRCIO será constituído nos termos dos artigos 278 e 279 da Lei n.º 6.404, de 15/12/76, 
devendo, também, atender as exigências estatutárias das COMPROMISSADAS e por estas ser 
administrado.  
 
As deliberações do CONSÓRCIO serão definidas pelas próprias consorciadas. 
 
As COMPROMISSADAS poderão constituir um COMITÊ DE GERENCIAMENTO, que se 
incumbirá da coordenação das atividades a serem desenvolvidas, o qual deverá ser composto por 
um representante de cada COMPROMISSADA. 
 
 
CLÁUSULA VIII 
 
Os custos incorridos na execução das atividades e obrigações de responsabilidade do 
CONSÓRCIO serão rateados proporcionalmente entre as COMPROMISSADAS.  
 
 
CLÁUSULA IX 
 
O presente COMPROMISSO entra em vigor na data de sua assinatura e permanecerá em vigor 
até a consecução dos objetivos para o qual é celebrado. 
 
 
CLÁUSULA X 
 
As partes elegem o foro da comarca de Belo Horizonte/MG para dirimir as questões oriundas do 
presente COMPROMISSO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
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seja. 
 
 
E por assim haverem ajustado, firmam este instrumento. 
 
 
Belo Horizonte, 14 de dezembro de 2023.  
 
 
 
HIDROBR CONSULTORIA LTDA 
 
 
 
 
__________________________________________ 
 
 
 
FAHMA PLANEJAMENTO E ENGENHARIA LTDA 
 
 
 
 
__________________________________________ 
 
 
 
SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA 
 
 
 
 
__________________________________________ 
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DECLARAÇÃO SICAF- HIDROBR  
___________________________________________________________________ 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.368.145/0001-78 DUNS®: 90*****99
Razão Social: HIDROBR CONSULTORIA LTDA
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/09/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 28/05/2024 Automática
FGTS 03/01/2024 Automática
Trabalhista Validade: 10/06/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 09/01/2024
Receita Municipal Validade: 12/01/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 13/12/2023 15:31 de
CPF: 070.XXX.XXX-08      Nome: VITOR LAGES DO VALE

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao
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DECLARAÇÃO SICAF- FAHMA  
___________________________________________________________________ 
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CERTIDÃO NEGATIVA CORRECIONAL- HIDROBR  
___________________________________________________________________ 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: HIDROBR CONSULTORIA LTDA

CPF/CNPJ: 19.368.145/0001-78

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 21:04:17 do dia 26/12/2023 , com validade até o dia 25/01/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: x5YHaGBhGvDbWw562vE7

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/
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CERTIDÃO NEGATIVA CORRECIONAL - FAHMA  
___________________________________________________________________ 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: FAHMA PLANEJAMENTO E ENGENHARIA LTDA

CPF/CNPJ: 16.741.423/0001-00

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:32:43 do dia 23/11/2023 , com validade até o dia 23/12/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: GHjw6vNzK42n3rH2iCpP

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/
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CONTRATO SOCIAL - HIDROBR  
___________________________________________________________________ 

 
 
 
 



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31210017452 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

HIDROBR CONSULTORIA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL12247

BELO HORIZONTE

13 JUNHO 2022

Nº FCN/REMP

MGN2274526695

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico o registro sob o nº 9676254 em 07/11/2022 da Empresa HIDROBR CONSULTORIA LTDA, Nire 31210017452 e protocolo 225282569 -

03/11/2022. Autenticação: 8485CC3EE3E5709E5A888679D6FC46F433E4E8E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/528.256-9 e o código de segurança oFGP Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 07/11/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/528.256-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2274526695

Data

14/10/2022

078.295.556-80 JOAO PAULO COSTA ANDRADE

078.201.256-67 VITOR CARVALHO QUEIROZ

070.508.736-08 VITOR LAGES DO VALE

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico o registro sob o nº 9676254 em 07/11/2022 da Empresa HIDROBR CONSULTORIA LTDA, Nire 31210017452 e protocolo 225282569 -

03/11/2022. Autenticação: 8485CC3EE3E5709E5A888679D6FC46F433E4E8E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/528.256-9 e o código de segurança oFGP Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 07/11/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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9ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

HIDROBR CONSULTORIA LTDA. – EPP 

NIRE Nº 31210017452 – CNPJ Nº 19.368.145/0001-78 

 

 

 

 

VITOR CARVALHO QUEIROZ, brasileiro, casado sob o regime comunhão 

parcial de bens, Engenheiro Civil com registro no CREA-MG sob o n° 

117630/D, portador da Carteira de Identidade n° MG-12.030.848, expedida 

pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 078.201.256-67, residente e 

domiciliado na Rua Sagarana, nº 180, apto 701, Bairro Santo Antônio, Belo 

Horizonte/MG, CEP 30.330-210; 

 

VÍTOR LAGES DO VALE, brasileiro, divorciado, Engenheiro Civil com 

registro no CREA-MG sob o n°118.264/D, portador da Carteira de Identidade 

n° MG-13.225.309, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 

070.508.736-08, residente e domiciliado na Rua Cisplatina, nº 437, Bairro 

Caiçara, Belo Horizonte/MG, CEP 30.770-410; e 

 

JOÃO PAULO COSTA ANDRADE, brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil com 

registro no CREA-MG sob o n°128.839/D, portador da Carteira de Identidade 

n° MG-12.346.028, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 

078.295.556-80, residente e domiciliado na Rua Encantado, nº 270, Bairro 

Caiçara, Belo Horizonte/MG, CEP 30.775-060, 

 

únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada “HIDROBR 

CONSULTORIA LTDA. - EPP”, inscrita no CNPJ sob o nº 

19.368.145/000178 e registrada na JUCEMG sob o nº 31210017452, em 

05/12/2013 (“Sociedade”); resolvem alterar o Contrato Social da Sociedade, 

conforme as cláusulas e condições que seguem abaixo: 

 

1. AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL  

 

1.1. O capital social é de R$ R$879.282,00 (oitocentos e setenta e nove mil 

e duzentos e oitenta e dois reais) totalmente integralizado, e dividido 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico o registro sob o nº 9676254 em 07/11/2022 da Empresa HIDROBR CONSULTORIA LTDA, Nire 31210017452 e protocolo 225282569 -

03/11/2022. Autenticação: 8485CC3EE3E5709E5A888679D6FC46F433E4E8E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/528.256-9 e o código de segurança oFGP Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 07/11/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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em 613.282 (seiscentas e treze mil e duzentos e oitenta e duas) 

quotas ordinárias, valendo R$1,00 (um real) cada uma, e 13.300 

(trezentas mil e trezentas) cotas preferenciais, valendo R$20,00 (vinte 

reais).  

1.2. Os sócios Vitor Carvalho Queiroz e Vítor Lages do Vale, neste ato, 

resolvem por integralizar o lucro acumulado de outros exercícios, no 

valor R$ 1.780.718,00 (um milhão, setecentos e oitenta mil, 

setecentos e dezoito reais) para realizar o aumento de capital social 

de R$879.282,00 (oitocentos e setenta e nove mil e duzentos e oitenta 

e dois reais) para o montante de R$ 2.660.000,00 (dois milhões, 

seiscentos e sessenta mil reais). 

1.3. Em decorrência do aumento de capital social, representado por 

1.780.718 (um milhão, setecentos e oitenta mil e setecentas e dezoito) 

quotas ordinárias no valor unitário de R$1,00 (um real) cada quota, 

totalmente integralizadas anteriormente em moeda corrente nacional, 

fica assim distribuído entre os sócios: 

 

SÓCIOS 
QUOTAS ORDINÁRIAS QUOTAS PREFERENCIAIS 

QTD. R$ % QTD. R$ % 

VITOR CARVALHO 
QUEIROZ 

1.197.000 R$ 1.197.000,00 50% 0  0% 

VÍTOR LAGES DO 
VALE 

1.197.000 R$ 1.197.000,00 50% 0  0% 

JOÃO PAULO 
COSTA ANDRADE 

0  0,00% 13.300 R$ 266.000,00 100% 

TOTAL 2.394.000 R$ 2.394.000,00 100% 13.300 R$ 266.000,00 100% 

 

 

2. EXTINÇÃO E CONVERSÃO DAS QUOTAS PREFERENCIAIS 

 

2.1. Os sócios, por unanimidade, decidem pela extinção da modalidade de quotas 

preferenciais, realizando a transformação das 13.300 (treze mil e trezentas) 

quotas preferenciais existentes em nome de JOÃO PAULO COSTA ANDRADE, 

em cotas ordinárias. 

2.2. A conversão das quotas preferencias em quotas ordinárias consiste na redução 

do valor da quota de R$20,00 (vinte reais) cada quota, para o valor de R$1,00 

(um real) cada uma, como forma de compensação pela aquisição de direitos 

exclusivo das quotas ordinárias, tais como direito de voto durante 
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assembleia e demais tomadas de decisão, distribuição de lucro sem 

limite máximo, na proporção das quotas adquiridas e durante todo o 

período de atividade da sociedade.  

2.3. Em razão do método de conversão das quotas preferenciais em ordinárias, o 

sócio JOÃO PAULO COSTA ANDRADE passa a ser titular de 266.000 

(duzentos e sessenta e seis mil) quotas ordinárias, no valor de R$1,00 (um real) 

cada uma, equivalente a R$266.000,00 (duzentos e sessenta e seis mil reais).  

2.4. Após a extinção da modalidade de quotas preferencias, e a consequente 

conversão das quotas preferenciais existentes em quotas ordinárias, o capital 

social fica assim distribuído: 

 

SÓCIOS 
QUOTAS ORDINÁRIAS 

QTD. R$ % 

VITOR CARVALHO QUEIROZ 1.197.000 R$ 1.197.000,00 45% 

VÍTOR LAGES DO VALE 1.197.000 R$ 1.197.000,00 45% 

JOÃO PAULO COSTA 
ANDRADE 

   266.000    R$ 266.000,00 10% 

TOTAL 2.660.000 R$ 2.660.000,00 100% 
 

2.5. Todos os sócios manifestam sua concordância com o aumento do capital social 

da Sociedade acima realizado, assim como a extinção e conversão das quotas 

preferenciais. 

 

3. ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA QUARTA 

 

3.1. Em função das alterações descritas no presente instrumento, a Cláusula Quarta 

do Contrato Social passará a viger com a seguinte redação: 

 

“Cláusula Quarta - O capital social é de R$ 2.660.000,00 (dois milhões, 

seiscentos e sessenta mil reais), divididos em 2.660.000 (dois milhões, 

seiscentas e sessenta mil) quotas ordinárias, no valor nominal de R$ 1,00 

(um real) cada, totalmente integralizadas em moeda corrente do país, 

distribuídas entre os sócios na seguinte proporção: 
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SÓCIOS 
QUOTAS ORDINÁRIAS 

QTD. R$ % 

VITOR CARVALHO QUEIROZ 1.197.000 R$ 1.197.000,00 45% 

VÍTOR LAGES DO VALE 1.197.000 R$ 1.197.000,00 45% 

JOÃO PAULO COSTA 
ANDRADE 

266.000   R$ 266.000,00 10% 

TOTAL 2.660.000 R$ 2.660.000,00 100% 
 

4. ALTERAÇÃO DA DÉCIMA TERCEIRA 

 

4.1. Em função das alterações descritas na presente alteração, especificamente no 

que tange a extinção das quotas preferenciais a Cláusula Décima Terceira vigerá 

com a seguinte redação: 

 

“Cláusula Décima Terceira - A Sociedade não se dissolverá com o falecimento 

de qualquer um dos sócios, mas prosseguirá com os remanescentes. A 

Sociedade pagará aos herdeiros do falecido: (a) se titular de quotas ordinárias, 

duas vezes o montante referente à sua quota de capital, pela seguinte forma: 

20% (vinte por cento) no prazo de três meses, 30% (trinta por cento) no prazo 

de seis meses e 50% (cinquenta por cento) no prazo de doze meses, a contar 

da data do falecimento. ” 

 

5. DELIBERAÇÕES 

 

5.1. Os sócios, por unanimidade, decidem alterar cláusulas que versem sobre as 

deliberações da Sociedade, sendo assim, incluem-se as seguintes alteração e 

inclusões de Cláusulas descritas abaixo, na consolidação do Contrato Social: 

 

“Cláusula Décima Quinta - As deliberações na Sociedade serão tomadas em 

reunião de sócios, convocada pelos administradores, e poderá ser dispensada 

quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a(s) matéria(s) que seria(m) 

objeto dela.  

§1º (...)  

§2º (...)  

§3º As deliberações serão válidas quando aprovadas por votos 

representando mais de 75% (setenta e cinco por cento) do capital social 
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votante, exceto quando a lei exigir quórum diferenciado. 

 

6. CONSOLIDAÇÃO 

 

6.1. Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da 

sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em vigor, e 

em virtude das alterações ora realizadas, os sócios, por unanimidade, decidem 

aprovar a nova redação do Contrato Social, já devidamente alterado, que passa 

a viger com as cláusulas e condições a seguir: 

 
 

9ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

HIDROBR CONSULTORIA LTDA. – EPP 

NIRE Nº 31210017452 – CNPJ Nº 19.368.145/0001-78 

 

VITOR CARVALHO QUEIROZ, brasileiro, casado sob o regime comunhão 

parcial de bens, Engenheiro Civil com registro no CREA-MG sob o n° 

117630/D, portador da Carteira de Identidade n° MG-12.030.848, expedida 

pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 078.201.256-67, residente e 

domiciliado na Rua Sagarana, nº 180, apto 701, Bairro Santo Antônio, Belo 

Horizonte/MG, CEP 30.330-210; 

 

VÍTOR LAGES DO VALE, brasileiro, divorciado, Engenheiro Civil com 

registro no CREA-MG sob o n°118.264/D, portador da Carteira de Identidade 

n° MG-13.225.309, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 

070.508.736-08, residente e domiciliado na Rua Cisplatina, nº 437, Bairro 

Caiçara, Belo Horizonte/MG, CEP 30.770-410; 

 

JOÃO PAULO COSTA ANDRADE, brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil com 

registro no CREA-MG sob o n°128.839/D, portador da Carteira de Identidade 

n° MG-12.346.028, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 

078.295.556-80, residente e domiciliado na Rua Encantado, nº 270, Bairro 

Caiçara, Belo Horizonte/MG, CEP 30.775-060;  

 

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada, denominada “HIDROBR 
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CONSULTORIA LTDA. - EPP” (“Sociedade”), inscrita no CNPJ sob o nº 

19.368.145/000178 e registrada na JUCEMG sob o nº 31210017452, em 

05/12/2013. 

 

Cláusula Primeira - A Sociedade continua com o nome empresarial de 

HIDROBR CONSULTORIA LTDA. - EPP. 

 

Cláusula Segunda - A Sociedade tem como objeto social as atividades de 

“Prestação de serviços de engenharia na área de meio ambiente, recursos 

hídricos e saneamento, compreendendo a elaboração de estudos, projetos, 

planos, pareceres e laudos técnicos.”. 

 

Cláusula Terceira - A sede da Sociedade está situada na Avenida Brasil, nº 

888, andar 14º, Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG, CEP 30140-001. 

 

Cláusula Quarta - O capital social é de R$ 2.660.000,00 (dois milhões, 

seiscentos e sessenta mil reais), divididos em 2.660.000 (dois milhões, 

seiscentas e sessenta mil) quotas ordinárias, no valor nominal de R$ 1,00 

(um real) cada, totalmente integralizadas em moeda corrente do país, 

distribuídas entre os sócios na seguinte proporção: 

 

SÓCIOS 
QUOTAS ORDINÁRIAS 

QTD. R$ % 

VITOR CARVALHO QUEIROZ 1.197.000 R$ 1.197.000,00 45% 

VÍTOR LAGES DO VALE 1.197.000 R$ 1.197.000,00 45% 

JOÃO PAULO COSTA 
ANDRADE 

266.000 R$ 266.000,00 10% 

TOTAL 2.660.000 R$ 2.66.000,00 100% 
 

Cláusula Quinta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o expresso consentimento dos outros sócios, a 

quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 

realizada a cessão, a alteração contratual pertinente. 

 

Cláusula Sexta - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
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quotas, respondendo solidariamente pela integralização do capital social. 

 

Cláusula Sétima - A Sociedade iniciou suas atividades em 15/12/2013, 

sendo por prazo indeterminado o seu tempo de duração e encerrando-se 

seu exercício social em 31 de dezembro de cada ano. 

 

Cláusula Oitava - A administração da Sociedade, bem como o uso da 

denominação social está a cargo dos sócios VITOR CARVALHO QUEIROZ 

e VÍTOR LAGES DO VALE, com poderes e atribuições para assinar em 

conjunto ou isoladamente, todos e quaisquer documentos alusivos aos 

interesses da Sociedade, sem qualquer limitação de matéria ou valor, sendo-

lhes vedado usar a denominação social em negócios estranhos aos 

interesses da Sociedade ou assumir responsabilidade estranha ao objetivo 

social, seja em favor de quotista ou de terceiros. 

 

Cláusula Nona - Os sócios poderão, a qualquer momento, ter direito a uma 

retirada a título de pró-labore, cujo valor será fixado de comum acordo e 

dentro dos limites legais vigentes e debitado na conta de despesas da 

Sociedade. 

 

Cláusula Décima - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com 

observância dos preceitos do Código Civil e de outros dispositivos legais que 

lhes sejam aplicáveis. 

 

§1º A Sociedade, em tudo o que não estiver previsto neste contrato ou 

em disposição legal aplicável, reger-se-á pelas normas das Sociedades 

anônimas. 

 

Cláusula Décima Primeira - A Sociedade pode a qualquer momento, abrir 

novas filiais e outros estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato de sua 

gerência ou por deliberações dos sócios. 

 

Cláusula Décima Segunda - Nos termos da legislação vigente, o exercício 

financeiro/contábil coincide com o ano civil, ou seja, do 1º ao dia 31 de 

dezembro, ao término, proceder-se-á o Balanço Contábil da Sociedade, 

onde fica convencionado entre os sócios que os lucros e dividendos 
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apurados em Balanço Contábil poderão ser distribuídos de forma 

desproporcional, tanto do exercício atual, quanto de exercícios anteriores. 

Os sócios podem também optar pelo aumento de capital com recursos da 

conta “Reservas de Lucros”. Os prejuízos eventualmente verificados serão 

conservados na conta “Prejuízos Acumulados”, para compensações futuras 

de acordo com a legislação em vigor. 

 

Cláusula Décima Terceira - A Sociedade não se dissolverá com o 

falecimento de qualquer um dos sócios, mas prosseguirá com os 

remanescentes. A Sociedade pagará aos herdeiros do falecido: (a) se titular 

de quotas ordinárias, duas vezes o montante referente à sua quota de 

capital, pela seguinte forma: 20% (vinte por cento) no prazo de três meses, 

30% (trinta por cento) no prazo de seis meses e 50% (cinquenta por cento) 

no prazo de doze meses, a contar da data do falecimento. 

 

Cláusula Décima Quarta - Caso a maioria dos sócios, representante de 

mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão 

pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável 

gravidade, poderá excluí-los da sociedade, mediante alteração do contrato 

social. 

 

§1º  A exclusão de um sócio somente poderá ser determinada em 

reunião de sócios especialmente convocada para esse fim, ciente o 

acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o 

exercício do direito de defesa. 

 

Cláusula Décima Quinta - As deliberações na Sociedade serão tomadas 

em reunião de sócios, convocada pelos administradores, e poderá ser 

dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a(s) 

matéria(s) que seria(m) objeto dela. 

 

§1º Dispensam-se quaisquer formalidades de convocação quando 

todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes 

do local, data, hora e ordem do dia.   

 

§2º  As deliberações tomadas em conformidade com a lei e com o 
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contrato vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.  

 

§3º As deliberações serão válidas quando aprovadas por votos 

representando mais de 75% (setenta e cinco por cento) do capital social 

votante, exceto quando a lei exigir quórum diferenciado. 

 

§4º   A reunião de sócios instala-se com a presença, em primeira 

convocação, de titulares de no mínimo ¾ (três quartos) do capital social 

e, em segunda, com qualquer número. 

 

§5º   O sócio pode ser representado por outro sócio ou por advogado, 

mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, 

devendo o instrumento ser registrado, juntamente com a ata, na Junta 

Comercial.  

 

§6º  A reunião de sócios será presidida e secretariada por sócios 

escolhidos entre os presentes. Dos trabalhos e deliberações será 

lavrada, em livro próprio, ata assinada pelos membros da mesa e pelos 

sócios participantes, quantos bastem à validade das deliberações, mas 

sem prejuízo dos que queiram assiná-la. 

 

Cláusula Décima Sexta - O Comitê de Gestão é o órgão colegiado de 

caráter permanente e consultivo, que tem como função primordial o 

assessoramento da Administração, ao qual compete reportar 

periodicamente e submeter suas recomendações sobre questões 

relacionadas à: (i) gestão de projetos; (ii) procedimentos e rotinas internas; 

e (iii) demais temas apontados pelos Sócios Administradores. 

 

§1º  O Comitê reunir-se-á, no mínimo, a cada semestre e, ainda, nas 

hipóteses de convocações extraordinárias realizadas por quaisquer de 

seus membros. 

 

§2º As reuniões do comitê serão realizadas na sede da Sociedade, 

podendo seus membros participarem, quando necessário, via 

teleconferência ou videoconferência.  
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§3º A pauta das reuniões e respectivos materiais serão enviados aos 

membros do comitê com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da 

reunião.  

 

§4º As convocações dos membros do comitê devem ser efetuadas por 

meio do encaminhamento de correio eletrônico com antecedência 

mínima de 5 (cinco) dias. 

 

Cláusula Décima Sétima - O Comitê de Riscos e Compliance é o órgão 

colegiado de caráter permanente e consultivo, que visa garantir a 

observância e o cumprimento das diretrizes de atuação pautadas no 

comportamento ético, no compliance e na gestão de riscos. 

 

§1º O comitê é regido pelo “Regimento Interno do Comitê de Riscos e 

Compliance”. 

 

Cláusula Décima Oitava - Para os efeitos do disposto no art. 1.011 do 

Código Civil, os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão 

incursos em nenhum dos crimes previsto ali ou em Lei especial, que possam 

impedi-los de exercer a administração da Sociedade. 

 

Cláusula Décima Nona - Fica eleito o foro da comarca de Belo 

Horizonte/MG para dirimir qualquer dúvida ou ação fundada neste 

instrumento. 

 

E por estarem justos e pactuados, firmam as partes o presente instrumento. 

 

ASSINAM O DOCUMENTO NA FORMA DIGITAL: 

 

Belo Horizonte/MG, 30 de julho de 2022. 

 

 

VITOR CARVALHO QUEIROZ 

 

 

VÍTOR LAGES DO VALE 

 

 

JOÃO PAULO COSTA ANDRADE 
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Público(a), em 07/11/2022, às 10:24 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico o registro sob o nº 9676254 em 07/11/2022 da Empresa HIDROBR CONSULTORIA LTDA, Nire 31210017452 e protocolo 225282569 -

03/11/2022. Autenticação: 8485CC3EE3E5709E5A888679D6FC46F433E4E8E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/528.256-9 e o código de segurança oFGP Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 07/11/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 07 de novembro de 2022

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico o registro sob o nº 9676254 em 07/11/2022 da Empresa HIDROBR CONSULTORIA LTDA, Nire 31210017452 e protocolo 225282569 -

03/11/2022. Autenticação: 8485CC3EE3E5709E5A888679D6FC46F433E4E8E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/528.256-9 e o código de segurança oFGP Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 07/11/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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CONTRATO SOCIAL - FAHMA  
___________________________________________________________________ 
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INSCRIÇÃO DA EMPRESA NO CREA - HIDROBR  
___________________________________________________________________ 

 
 
 
 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG Nº 3032605/2023
Emissão: 12/06/2023

Validade: 31/03/2024

Chave: Z7Z27

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada e seus responsáveis técnicos listados encontram-se registrados neste Conselho, nos Termos da Lei
5.194/66, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - CREA-MG, estando a Empresa habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções)
de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: HIDROBR CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 19.368.145/0001-78

Registro: 0000042420

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 2.660.000,00

Data do Capital: 20/12/2022

Faixa: 6

Objetivo Social Pleno: A PRESTACAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA NA AREA DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIDRICOS E
SANEAMENTO, COMPREENDENDO A ELABORACAO DE ESTUDOS, PROJETOS, PLANOS, PARECERES E LAUDOS TECNICOS.

Objetivo Social Restrito as Atividades Profissionais Fiscalizadas pelo Sistema Confea/CREA:

Endereço Matriz: AVENIDA BRASIL, 888, salas 1401 à 1408, SANTA EFIGÊNIA, BELO HORIZONTE, MG, 30140001

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO DE EMPRESA

Data Inicial: 05/11/2014

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 062163

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: VITOR LAGES DO VALE

Registro: 1407658409

CPF: 070.***.***-08

Data Início: 05/11/2014

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: FREDERICO CAMPOS VIANA

Registro: 1409374696

CPF: 063.***.***-20

Data Início: 31/03/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO AMBIENTAL

Atribuição: ARTIGO 2 DA RESOLUCAO 447 DE 22.09.2000,DO CONFEA.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4º da Resolução 359/91

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: Z7Z27
Impresso em: 12/06/2023 às 16:46:34 por: adapt, ip: 170.82.175.12
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG Nº 3032605/2023
Emissão: 12/06/2023

Validade: 31/03/2024

Chave: Z7Z27

Profissional: JOAO PAULO COSTA ANDRADE

Registro: 1408717778

CPF: 078.***.***-80

Data Início: 17/07/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: VITOR CARVALHO QUEIROZ

Registro: 1407586432

CPF: 078.***.***-67

Data Início: 26/06/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: STELLA BRAGA DE ANDRADE

Registro: 1417221348

CPF: 059.***.***-08

Data Início: 20/12/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRA AMBIENTAL

Atribuição: ARTIGO 2 DA RESOLUCAO 447 DE 22.09.2000,DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: ANA RAQUEL TEIXEIRA TORCHETTI RESENDE

Registro: 1403249130

CPF: 005.***.***-75

Data Início: 22/11/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA.

MESTRA EM SANEAMENTO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: LUCAS MARTINS MACHADO

Registro: 1417837683

CPF: 067.***.***-02

Data Início: 12/11/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: HENRIQUE PEREIRA BARCELOS

Registro: 1408721856

CPF: 016.***.***-21

Data Início: 24/03/2022

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: Z7Z27
Impresso em: 12/06/2023 às 16:46:34 por: adapt, ip: 170.82.175.12
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG Nº 3032605/2023
Emissão: 12/06/2023

Validade: 31/03/2024

Chave: Z7Z27

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA. // ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 31.07.91, DO CONFEA

ESPECIALISTA EM MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO AMBIENTAL APLICADO               

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA. // ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 31.07.91, DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO

Profissional: LAINE APARECIDA SILVA

Registro: 1421535360

CPF: 118.***.***-40

Data Início: 30/05/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRA AMBIENTAL

Atribuição: ARTIGO 2º DA RESOLUÇÃO 447/2000 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: Z7Z27
Impresso em: 12/06/2023 às 16:46:35 por: adapt, ip: 170.82.175.12
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INSCRIÇÃO DA EMPRESA NO CREA - FAHMA  
___________________________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS  

___________________________________________________________________ 

 
 

  



 
 

 
 DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
 
O Licitante CONSÓRCIO HIDROBR - FAHMA – SURFACE, cujas empresas estão inscritas 
nos CNPJ nº 19.368.145/0001-78 – 16.741.423/0001-00 - 09.491.927/0001-46, 
respectivamente, vem através do seu representante legal abaixo-assinado, declarar, sob 
as penalidades da lei, de que conhece o local onde serão executadas as obras, se inteirou 
dos dados indispensáveis à apresentação da proposta, e que os preços a serem propostos 
cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução das 
obras, tendo obtido todas as informações necessárias para a elaboração da proposta e 
execução do contrato. 
 
 
Belo Horizonte, 27 de novembro de 2023. 

 

 

 

__________________________________________________ 
 VITOR CARVALHO QUEIROZ 

 REPRESENTANTE LEGAL 

 CPF: 078.201.256-67 

 RG: MG-12.030.848 

 
 
 
 

 

VITOR CARVALHO 

QUEIROZ:07820125667

Assinado de forma digital por 

VITOR CARVALHO 

QUEIROZ:07820125667 

Dados: 2023.11.27 13:25:51 -03'00'
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ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA 
___________________________________________________________________ 
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CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL - HIDROBR  
___________________________________________________________________ 

 
 
 
 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG Nº 2990760/2023
Emissão: 23/02/2023

Validade: 31/03/2024

Chave: Ddy4Y

CERTIFICAMOS que o(a) profissional encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o
CREA-MG.

Interessado(a)

Profissional: VITOR CARVALHO QUEIROZ

Registro: 1407586432

CPF: 078.***.***-67

Endereço: **************

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 03/08/2009

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA.

Data de Formação: 31/07/2009

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: HIDROBR CONSULTORIA LTDA

Registro: 0000042420

CNPJ: 19.368.145/0001-78

Data Ínicio: 26/06/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: Ddy4Y
Impresso em: 28/02/2023 às 11:54:48 por: adapt, ip: 170.82.175.10
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG Nº 2990757/2023
Emissão: 23/02/2023

Validade: 31/03/2024

Chave: ZZy84

CERTIFICAMOS que o(a) profissional encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o
CREA-MG.

Interessado(a)

Profissional: VITOR LAGES DO VALE

Registro: 1407658409

CPF: 070.***.***-08

Endereço: **************

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 20/08/2009

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA.

Data de Formação: 13/08/2009

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: HTI GESTAO INTEGRADA DE SEGURANCA DE BARRAGENS LTDA

Registro: 65780

CNPJ: 34.938.321/0001-53

Data Ínicio: 16/06/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: HBR CONSULTORIA LTDA

Registro: 0001083600

CNPJ: 44.368.681/0001-10

Data Ínicio: 06/01/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: HIDROBR CONSULTORIA LTDA

Registro: 0000042420

CNPJ: 19.368.145/0001-78

Data Ínicio: 05/11/2014

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: ZZy84
Impresso em: 28/02/2023 às 11:53:50 por: adapt, ip: 170.82.175.10
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG Nº 2987379/2023
Emissão: 09/02/2023

Validade: 31/03/2024

Chave: y1bA4

CERTIFICAMOS que o(a) profissional encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o
CREA-MG.

Interessado(a)

Profissional: JOAO PAULO COSTA ANDRADE

Registro: 1408717778

CPF: 078.***.***-80

Endereço: **************

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 30/07/2010

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA.

Data de Formação: 30/07/2010

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: HIDROBR CONSULTORIA LTDA

Registro: 0000042420

CNPJ: 19.368.145/0001-78

Data Ínicio: 17/07/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: y1bA4
Impresso em: 09/02/2023 às 12:15:26 por: adapt, ip: 170.82.175.10
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CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL - FAHMA  
___________________________________________________________________ 
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ITEM 1. ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO DE ADUTORA COM 
EXTENSÃO DE 50 KM E DIÂMETRO DN 450 MM 
  



Certidão de Acervo Técnico - CAT C RE A-M G i
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Página 1/1

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1420130009862
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009,

do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

de Minas Gerais - CREA-MG, ' o Acervo Técnico do profissional GUILHERME EMÍLIO SIMAO
referente à(s) Anotação(ões) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: GUILHERME EMÍLIO SIMAO
Registro: 08.0. 0000006119 RNP: 2205873156

Título Profissional: ENGENHEIRO AGRÔNOMO

Número ART: 14201300000001305739. . Tipo de ART: Obra/Serviço - Nova ART

Registrada em: 13/8/2013 Baixada em: 18/1/2013
Forma de Registro: Substituição Participação Técnica: individual
Empresa Contratada: FAHMA PLANEJAMENTO E ENGENHARIA LTDA

Contratante: CIA DE DESENV. VALES DO SÃO FRANCISCO E PARNAIBA - CPF/CNPJ: 00399857000126
Logradouro: SETOR SGAN QUADRA 601 CONJ. i N°:
Complemento: Bairro: ASA NORTE
Cidade: BRASÍLIA UF: DF CEP: 70830-901
Contrato: 1.078.00/2011 celebrado em Vinculado à ART: 14201200000000593990
Valor do contrato: R$ 1022063.08 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO
Ação institucional:
Endereço da obra/serviço: ÁREA PERÍMETRO DE IRRIGAÇÃO GORUTUBA N°:
Complemento: Bairro:
Cidade: NOVA PORTEIRINHA UF: MG CEP:39525-000

Data Início: 24/1/2012. Conclusão efetiva: 18/1/2013. Coord. Geográficas:
Finalidade: AGRÍCOLA Código:
Proprietário: CIA DE DESENV. VALES DO SÃO FRANCISCO E PARNAIBA - CPF/CNPJ: 00399857000126
Atividade Técnica: COORDENAÇÃO PROJETO BÁSICO MEIO AMBIENTE RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE
DESEMPENHO AMBIENTAL-RADA, COORDENAÇÃO PROJETO BÁSICO AGRONOMIA IRRIGAÇÃO (ESPECIFICAR) ,

COORDENAÇÃO ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA AGRONOMIA IRRIGAÇÃO (ESPECIFICAR) , COORDENAÇÃO

ESTUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICA AGRONOMIA IRRIGAÇÃO (ESPECIFICAR) , COORDENAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

AGRONOMIA IRRIGAÇÃO (ESPECIFICAR) , COORDENAÇÃO ORÇAMENTO AGRONOMIA IRRIGAÇÃO (ESPECIFICAR) . .

— Observações -
READEQUAÇÃO DO PROJETO BÁSICO DO SISTEMA DE CONDUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA DO PERÍMETRO DE

IRRIGAÇÃO GORUTUBA

— Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico -- CAT,
conforme selos de segurança 057358 a 057362, o documento contendo 5 folha(s), expedido pelo contratante
da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele
constantes

Certidão de Acervo Técnico n° 1420130009862/2013

22/08/2013 , 11:46:59

1420130009862
A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
registro do atestado no Crea, qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade do registro da ART.
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio Crea-MG (www.crea-mg.org.br) ou no site do Confea (www.confea.org.br).
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal
propostas. Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal
A CAT é válida em todo o território nacional.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Av Álvares Cabral, 1600 - Santo Agostinho - Belo Horizonte, CEP:30170-001

Telefone: (31 )3299-8700 - Ouvidoria: 0800 283 0273 - Atendimento: 0800 031 2732 - www.crea-mg.org.br
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Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

1° Superintendência Regional

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa FAHMA PLANEJAMENTO E
ENGENHARIA AGRÍCOLA LTDA., CNPJ n° 16.741.423/0001-00, executou,
conforme contrato CODEVASF/FAHMA n° 1.078.00/2011, os serviços de
"Elaboração de Readequação e Complementação do Projeto Básico Visando à
Substituição dos Canais Abertos por Tubulação, Incluindo a Automação do
Perímetro de Irrigação Gorutuba", localizado no município de Nova Porteirinha -
MG, cujos dados estão transcritos a seguir:

DADOS CONTRATUAIS

CONTRATANTE:

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO
E DO PARNAÍBA - CODEVASF

CONTRATADA:

FAHMA PLANEJAMENTO E ENGENHARIA AGRÍCOLA LTDA.

OBJETO:

Elaboração de Readequação e Complementação do Projeto Básico visando à
substituição dos canais abertos por tubulação, incluindo a Automação do
Perímetro de Irrigação

PERÍODO DE EXECUÇÃO:

24/01/2012 a 18/01/2013

VALOR ORIGINAL DO CONTRATO:

R$1.022.063,08 (um milhão, vinte e dois mil, sessenta e três reais e oito
centavos).

VALOR EXECUTADO DO CONTRATO:

R$999.518,57 (novecentos e noventa e nove mil, quinhentos e dezoito reais e
cinqüenta e sete centavos).

LOCAL DE EXECUÇÃO:

Perímetro de Irrigação Gorutuba, município de Nova Porteirinha, Estado de Minas
Gerais.



CODEVASF l
Ministério da Integração Nacional - M I
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco c da Parnaíba

Conselho Regional de Engenharia,

1a Superintendência Regional

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

Os serviços realizados pela FAHMA, objeto do presente Contrato, abrangeram todos os
trabalhos de campo e de escritório para a elaboração da readequação e
complementação do projeto básico existente, visando à substituição dos canais
abertos por tubulação, incluindo a automação do Perímetro de Irrigação Gorutuba
(PGO), localizado no município de Nova Porteirinha, estado de Minas Gerais.

Os trabalhos foram desenvolvidos em duas etapas:

Etapa l

Nesta etapa, foram realizados o reconhecimento e atualização do diagnóstico de
situação do Perímetro Gorutuba, juntamente com a avaliação do projeto básico e do
sistema de automação proposto.

Uma vez concluídos o reconhecimento e a atualização do diagnóstico e tendo-se
avançado na avaliação do projeto básico, puderam ser identificados os serviços
topográficos adicionais necessários a readequação e complementação do projeto, bem
como, os serviços geotécnicos necessários.

Em seguida, foram estudadas alternativas de readequação e complementação, sendo
uma delas o projeto básico existente. O estudo de alternativas culminou com s.
seleção da alternativa de melhor viabilidade técnico-econômica e aprovação oela
CODEVASF.

Etapa 2

Esta etapa consistiu na elaboração do projeto básico de engenharia da melhor
alternativa selecionada na Etapa l e aprovada pela CODEVASF. Esta alternativa
contemplou todos os objetivos previstos no escopo dos serviços.

A seguir, encontra-se a relação dos serviços executados.

ITEM
1

1.1.
2

2.1

2.1.1

2.1.2
2.1.3
2.2

2.2.1
2.2.2
2.3

2.3.1
2.3.2

3
3.1

DISCRIMINAÇÃO
Estudos de Reconhecimento e Análise
Relatório Parcial - RP-1
Estudos Topográficos- RE-1
Amarração Planialtimétrica
Pontos de GPS, método estático, com receptores de dupla freqüência
para transporte de coordenadas de vértice do IBGE
Poligonais eletrônicas para transporte de coordenadas tipo IIP(ABNT)
Transporte de cotas (nivelamento Geométrico IIN)
Locação e Nivelamento de Eixos da Adutora
Poligonais eletrônicas para locação de canais tipo IIP (ABNT)
Nivelamento geométrico ida e volta classe IIN (ABNT)
Monumentação
Marcos de concreto
Piquetes de madeira
Serviços Geotécnicos - RE-2
Sondagem Mista

UNID.

rei

ud

km
km

km
km

ud
ud

QUANT.

1,000

6,00

6,00
6,00

92,000
92,000

10,00
1.500,00

§
\0\
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ITEM
3.1.1

3.1.2

3.1.3

4

5

6

7

8

DISCRIMINAÇÃO
Sondagem rotativa
- Mobilização e desmobilização de equipamentos
- Em granitos, gnaisses, quartzitos e rochas afins
-0N
- & N (sondagem -em solo)
- Deslocamento e instalação do equipamento
- 0 a 200 metros
Sondagem a percussão
- Mobilização e desmobilização de equipamentos
- Sondagem à percussão com SPT
- Deslocamento e instalação de equipamento
- 0 a 200 metros
Sondagem à trado
- Mobilização e desmobilização de equipamentos
- Sondagem à trado
- 0 a 2 metros
- Deslocamento e instalação de equipamento
Apresentação de propostas de alternativas
Relatório Parcial - RP-2
Consolidação da Melhor Alternativa
Relatório Parcial - RP-3
Relatório Final da Etapa 1
Relatório Final da Etapa 1
Minuta do Projeto Básico
Relatório da Minuta do Projeto Básico
Relatório Final do Projeto Básico
Relatório Finai do Projeto Básico

UNID.

equip

m
m

ud

equip
m

ud

equip

m
ud

rei

rei

rei

rei

rei

QUANT.

1,00

5,00
2,00

4,00

1,00
10,00

2,00

1,00

837,00
1,00

1,00

1,00

1,00

1.00

1,00

CARACTERÍSTICAS DO PROJETO BÁSICO:

• Fonte de Suprimento de Água

Barragem Bico da Pedra, localizada no Rio Gorutuba - capacidade de
armazenamento de 705.106 m3.

Área Irrigada

Perímetro de Irrigação Gorutuba
Perímetro de Irrigação Lagoa Grande
Total

5.638 ha
1.600 ha
7.238 ha

Métodos de Irrigação

Gravidade, aspersão e localizada (microaspersão e gotejamento)

Canal Principal CP01

Comprimento : 14.040 m
Vazão inicial : 7.000 Ls"1
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Redes de

Rede

Derivação

TS101
TS103

TS105
TS107

TS109

TS111
TP01
Derivação

TS102
TS104

TS106
TS108

TS110
T5112

TS113
TS114
TS115
TS116
TS117

TS118
TS119
TS120
TS122
TS124
TS126
Total

Tubulação PressurizadasGravitacionalmente

Diam. Max. Diam.
Comp. (m) (mm)

do CP01

4.792

15.958

7.563

22.126
3.445
6.560

17.205

da TP01

669

566

5.819
416

5.044
789

3.180

6.098
1.169

2.126

1.067

7.682
4.901

1.381

533

680

93

119.862

600

1.200

700

800

500

500

1.200

200

200

500
300

400
200

350

400

250

250

200

500

400

200

150

200

100
-

Mim.
(mm)

100
150
100
100
100
100
100

100

150
100
200

100
100
100

100

100

150

100

100

100

150

100

100

100
-

Vaz. Inicial (Ls~1)

393

2.153

465

767

213

284

1.998

38

37
346
130

366
44

186
236

72
70
37

196

207

52

34

25

10
-

Estrutura de Transposição sobre o Rio Gorutuba para Abastecimento do Projeto
de Irrigação Lagoa Grande

- Tipo : aérea
- Tubulação : ferro fundido
- Comprimento : 56 m
- Diâmetro : 1.000 mm
- Vazão :1.440Ls'1

- Estrutura de derivação: comando à distancia e monitoramento em tempo real

Highlight

Highlight

Highlight

Highlight

Highlight

Highlight

Highlight

Highlight



CODEVASFl
Ministério da Integração Nacional - MI
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

1a Superintendência Regional
Conselho Regíotial de Engenharia,

e Agronomia de Minas Gerais

Sistema de Monitoramento e Automação.
j_057362 f

Sistema monitoramento e automação da operação da rede hidráulica, com
comando a distância. Componentes:
- Unidades Terminais Remotas - UTR
- Centro de Controle Operacional - CCO
- Sistema de Comunicação entre as UTR e o CCO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

• Eng°.Agr° Guilherme Emílio Simão - CREA-RS n° 6.119/D - Coordenador -
Irrigação, estudo de viabilidade técnica e econômica, especificação, orçamento e
meio ambiente.

• Eng° Agr° Otávio Diniz Lopes - CREA-MG n° 100.708/D - Irrigação, estudo de
viabilidade técnica e econômica, topografia, especificação, orçamento e meio
ambiente.

• Eng° Civil José Henrique dos Santos - CREA-MG n° 54.273/D - Hidráulica,
estudo de viabilidade técnica e orçamento.

• Eng° Civil Hugo Brechí Fernandes - CREA-MG n° 129.475/D - Topografia,
hidráulica, estorutura^, e^Vudo de-inabttkiade \eonioo, eapooífioa^õo c OToamenXü.

• Eng° Civil Fábio Costa - CREA-MG n° 39.017/D- Hidráulica, estruturas, estudo
de viabilidade técnica, especificação e orçamento.

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

Os serviços, objeto do Contrato n° 1.078.00/2011, foram executados em
conformidade com os termos deste e das especificações técnicas.

Montes Claros, 18 de julho de 2013

Ia CODEVASF-'-

Fiscal do Contrato Dirceu y lerade Andrade
Chefe da \ nid. Reg. de Gestão
das Empteend. de Irrigação

CODEVASF-laSR



 
 

Av. Brasil, nº 888 – Sala 1401 a 1408  
Santa Efigênia - Belo Horizonte/MG 
(31) 3504-2733 / hidrobr@hidrobr.com 

ITEM 2. ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE VIABILIDADE OU ANTEPROJETO DE 
INFRAESTRUTURA HÍDRICA OU DE SANEAMENTO 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973

Resolução Nº 1050 de 13 de Dezembro de 2013

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

3028651/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, o
Acervo Técnico do profissional VITOR CARVALHO QUEIROZ referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: VITOR CARVALHO QUEIROZ

Registro: MG0000117630D MG RNP: 1407586432

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: MG20232099895 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 30/05/2023 Baixada em: 30/05/2023

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: HIDROBR CONSULTORIA LTDA

Contratante: Agência Peixe Vivo CPF/CNPJ: 09.226.288/0001-91

Endereço do contratante: RUA DOS CARIJÓS Nº: 166

Complemento: 5º andar Bairro: CENTRO 

Cidade: BELO HORIZONTE UF: MG CEP: 30120064

Contrato: 032/2022 Celebrado em: 30/06/2022
Valor do contrato: R$ 315.170,33 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: OUTROS DIVERSOS LOGRADOUROS Nº: -

Complemento:  Bairro: DIVERSOS BAIRROS

Cidade: TRAIPU UF: AL CEP: 57370000

Data de início: 04/07/2022 Conclusão efetiva: 04/03/2023

Finalidade: OUTROS

Proprietário: Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico CPF/CNPJ: 04.204.444/0001-08

Atividade Técnica: 10 - Coordenação SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS
LÍQUIDOS > #6.2.1.1 - TRATAMENTO DE EFLUENTES LÍQUIDOS DOMÉSTICOS 80 - Projeto 1.00 unidade; 10 - Coordenação SANEAMENTO
AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS LÍQUIDOS > #6.2.1.5 - ESTAÇÃO DE TRATAMENTO
DE EFLUENTES LÍQUIDOS DOMÉSTICOS 80 - Projeto 28.60 litros por segundo; 10 - Coordenação SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE
ESGOTO/RESÍDUOS > DE SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS LÍQUIDOS > #6.2.1.8 - REDE COLETORA DE ESGOTO OU ÁGUAS
RESIDUÁRIAS 80 - Projeto 26287.00 metro; 14 - Elaboração SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE SISTEMA
DE ESGOTO/RESÍDUOS LÍQUIDOS > #6.2.1.1 - TRATAMENTO DE EFLUENTES LÍQUIDOS DOMÉSTICOS 40 - Estudo 1.00 unidade; 14 -

Elaboração SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS LÍQUIDOS > #6.2.1.1 -
TRATAMENTO DE EFLUENTES LÍQUIDOS DOMÉSTICOS 80 - Projeto 1.00 unidade; 14 - Elaboração SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA
DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS LÍQUIDOS > #6.2.1.5 - ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE EFLUENTES
LÍQUIDOS DOMÉSTICOS 40 - Estudo 28.60 litros por segundo; 14 - Elaboração SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE
ESGOTO/RESÍDUOS > DE SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS LÍQUIDOS > #6.2.1.5 - ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE EFLUENTES LÍQUIDOS
DOMÉSTICOS 80 - Projeto 28.60 litros por segundo; 14 - Elaboração SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE
SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS LÍQUIDOS > #6.2.1.8 - REDE COLETORA DE ESGOTO OU ÁGUAS RESIDUÁRIAS 40 - Estudo 26287.00
metro; 14 - Elaboração SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS LÍQUIDOS >
#6.2.1.8 - REDE COLETORA DE ESGOTO OU ÁGUAS RESIDUÁRIAS 80 - Projeto 26287.00 metro;

Observações

ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE CONCEPÇÃO, PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO PARA O SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO
MUNICÍPIO DE TRAIPU – ALAGOAS

Número da ART: MG20232099925 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 30/05/2023 Baixada em: 30/05/2023

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: HIDROBR CONSULTORIA LTDA

Contratante: Agência Peixe Vivo CPF/CNPJ: 09.226.288/0001-91

Endereço do contratante: RUA DOS CARIJÓS Nº: 166

Complemento: 5º andar Bairro: CENTRO 

Cidade: BELO HORIZONTE UF: MG CEP: 30120064

Contrato: 032/2022 Celebrado em: 30/06/2022
Valor do contrato: R$ 315.170,33 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: OUTROS DIVERSOS LOGRADOUROS Nº: -

Complemento:  Bairro: DIVERSOS BAIRROS

Cidade: TRAIPU UF: AL CEP: 57370000

Data de início: 04/07/2022 Conclusão efetiva: 04/05/2023

Finalidade: OUTROS

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonte/MG

 Tel:     0800 031 2732  E-mail: atendimento@crea-mg.org.br
Impresso em: 30/05/2023, às 16:54.

CREA-

MG
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia de Minas Gerais
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973

Resolução Nº 1050 de 13 de Dezembro de 2013

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

3028651/2023
Atividade concluída

Proprietário: Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico CPF/CNPJ: 04.204.444/0001-08

Atividade Técnica: 14 - Elaboração SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS
LÍQUIDOS > #6.2.1.1 - TRATAMENTO DE EFLUENTES LÍQUIDOS DOMÉSTICOS 35 - Elaboração de orçamento 1.00 unidade; 14 - Elaboração

SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS LÍQUIDOS > #6.2.1.5 - ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE EFLUENTES LÍQUIDOS DOMÉSTICOS 35 - Elaboração de orçamento 28.60 litros por segundo; 14 - Elaboração

SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS LÍQUIDOS > #6.2.1.8 - REDE
COLETORA DE ESGOTO OU ÁGUAS RESIDUÁRIAS 35 - Elaboração de orçamento 26287.00 metro;

Observações

ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE CONCEPÇÃO, PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO PARA O SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO
MUNICÍPIO DE TRAIPU – ALAGOAS

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 3028651/2023

30/05/2023, 16:36

b5505

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: b5505

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonte/MG

 Tel:     0800 031 2732  E-mail: atendimento@crea-mg.org.br
Impresso em: 30/05/2023, às 16:54.

CREA-

MG
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa contratada HIDROBR Consultoria Ltda, CREA MG nº 
62.163,  CNPJ:  19.368.145/0001­78,  localizada  na  Avenida  Brasil,  nº  888,  14º  andar,  Santa  Efigênia,  Belo 
Horizonte/MG,  CEP:  30.140­001,  executou  para  a  empresa  contratante  Agência  de Bacia Hidrográfica  Peixe 
Vivo, CNPJ: 09.226.288/0001­91, localizada na Rua Carijós, nº 166, 5º andar, Centro, Belo Horizonte/MG, CEP: 
30.120­060, os serviços de ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE CONCEPÇÃO, PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO PARA 
O  SISTEMA DE  ESGOTAMENTO  SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE  TRAIPU  ­ ALAGOAS,  conforme  discriminado 
abaixo:  
 
CARACTERISTÍCAS DO CONTRATO: 
­ Contratante dos Serviços: Agência de Bacia Hidrográfica Peixe Vivo – Agência Peixe Vivo, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.226.288/0001­91, com sede na Rua Carijós, nº 166 – 5º andar – Centro – Belo Horizonte – MG – 
30120­060. Telefone: (31) 3207­8500. ­ E­mail: agenciapeixevivo@agenciapeixevivo.org.br. 
­ Contrato nº 032/2022 
­ Objeto: Contratação de empresa especializada para a elaboração de estudo de concepção, projetos básico e 
executivo para o sistema de esgotamento sanitário do município de Traipu ­ Alagoas. 
­ Período: 04/07/2022 a 04/05/2023 
­ Percentual contratual realizado: 100% (cem por cento) 
­ Valor do Contrato: R$ 315.170,33 (trezentos e quinze mil, cento e setenta reais e trinta e três centavos) 
­ Ato Convocatório nº 002/2022 ­ Lote 02 
­ Contrato de Gestão nº 028/2020/ANA 
­ Responsável Técnico: Letícia Robbe Basílio – Engenheira Civil/Engenheira Ambiental – CREA/MG 176.655 
 
CARACTERÍSTICAS DO MUNICÍPIO: 

O município de Traipu está  localizado na região centro­sul do Estado de Alagoas,  limitando­se a norte 
com os municípios  de Girau  do  Ponciano  e  Jaramataia,  a  sul  com o  rio  São  Francisco,  a  Leste  com  Campo 
Grande, Olho D’ Água Grande e São Brás e a oeste com Batalha e Belo Monte. Traipu encontra­se inserido da 
mesorregião do Agreste Alagoano e na microrregião de Traipu. O acesso para o município, a partir de Maceió, é 
feito através da AL­115, com percurso em torno de 188 km. 

Segundo o IBGE (2022), a área territorial do município é de 681,77 km², com uma população de 25.702 
habitantes  em  2010,  com  estimativa  de  27.934  habitantes  em  2021,  representando  uma  densidade 
demográfica de cerca de 36,82 hab/km². 

Em  relação  à  demanda  do  estudo,  conforme  destacado  no  Plano Municipal  de  Saneamento  Básico 
(2015), a zona urbana de Traipu atualmente não possui  infraestrutura de coleta, tratamento e destinação do 
esgoto gerado, desse modo, a maior parte dele é destinado às fossas rudimentares. Além disso, ainda existem
três pontos de descarte de esgoto bruto direto no  rio São Francisco. Visando  à  regularização da situação do 
esgotamento  sanitário  da  área  urbana  de  Traipu,  a  Agência  Peixe  Vivo  contratou  a  empresa  HIDROBR 
Consultoria  Ltda.  para  realização  do  Projeto  Básico  e  Executivo  de  Engenharia,  para  a  implantação  de  um 
sistema  de  esgotamento  sanitário,  conforme  preconizado  nas  normas  da  FUNASA  e  da  ABNT,  bem  como 
estabelecido no contrato nº 032/2022, proveniente do ato convocatório 002/2022.  
 
SERVIÇOS/PRODUTOS DESENVOLVIDOS:  

O  objetivo  geral  da  contratação  foi  desenvolver  Estudo de Concepção,  Projetos Básico  e  Executivo 
para  a  implantação  do  Sistema  de  Esgotamento  Sanitário  da  Sede  do  município  de  Traipu/AL,  visando 
interromper o  lançamento de esgotos nos cursos d’água  locais,  integrantes da bacia hidrográfica do Rio São 
Francisco. 
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As características gerais do projeto são: 
• O sistema foi subdividido em cinco bacias, conforme o fluxograma a seguir: 

 

 
 

Legenda: EE – Estação Elevatória; ETE – Estação de Tratamento de Esgoto; PV – Poço de Visita 
 

• As vazões média, de infiltração e final de cada sub­bacia são apresentadas a seguir: 
SUB­BACIA  VAZÃO MÉDIA (L/S)  VAZÃO DE INFILTRAÇÃO (L/S)  VAZÃO FINAL (L/S) 

1  2,65  0,6625  5,64 

2  5,48  1,37  11,64 

3  2,14  0,535  4,54 

4  1,89  0,4725  4,01 

5  1,77  0,4425  3,76 
 

• Especificações das redes coletoras de esgoto de material PVC projetadas:
SUB­BACIA  DIÂMETRO (MM)  COMPRIMENTO (M) 

1  150  9.178 

2 
150  8.254 

200  572 

3  150  2.337 

4 
150  2.811 

200  395 

5 
150  2.722 

200  18 

Total  26.287 
 

• Foram projetadas 5 Estações elevatórias de esgoto, sendo: 
Estação Elevatória  VAZÃO MÍNIMA (L/S)  VAZÃO MÉDIA (L/S)  VAZÃO MÁXIMA (L/S) 

1  1,33  3,32  5,64 

2  2,74  6,85  11,64 

3  1,07  2,68  4,54 

4  7,14  11,89  20,20 

EE Final  10,45  17,42  28,6 
 

• Foi projetada uma Estação de Tratamento de Esgoto, dimensionada a partir da vazão: 
 

VAZÃO MÍNIMA (L/S)  VAZÃO MÉDIA (L/S)  VAZÃO MÁXIMA (L/S) 

10,45  17,42  28,6 
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O sistema é composto por: 
o Tratamento preliminar (gradeamento grosso e médio, desarenador e calha parshall); 
o  2 lagoas facultativas; 
o Emissário final, de PVC DN300mm e extensão de 540m; 
o Casa de apoio. 

 
• Foram projetados sistemas individuais de tratamento, a saber: 

o Tanques de evapotranspiração (TEVAP) – 27 unidades 
o Círculo de bananeiras – 27 unidades 
o Biodigestores – 70 unidades 

 
 

Os produtos entregues e aprovados pela Agência Peixe Vivo estão descritos na tabela a seguir: 
 

Produto  Descrição dos produtos e atividades 

Produto 1 – Estudo de 
concepção e de 
viabilidade 

O Produto 1 consistiu no estudo de concepção e de viabilidade, com apresentação do relatório 
de visita  técnica, os registros  fotográficos e demais serviços complementares pertinentes. De 
início,  foi  realizado um diagnóstico da  situação atual do  sistema existente e  identificadas as 
demandas  locais  de melhoria. A  partir  destes  dados,  foram  estudadas  todas  as  alternativas 
tecnicamente viáveis. 
O estudo contemplou: 
• diagnóstico da situação atual, considerando os dados gerais das localidades, bem como a 

avaliação do sistema de esgotamento sanitário existente na região de estudo; 
• estudos populacionais e de demanda; 
• formulação  de  2  (duas)  alternativas  técnicas  de  solução,  abordando  o  plano  geral  do 

sistema, o enfoque metodológico, a descrição das alternativas, o memorial de cálculo e os 
desenhos  esquemáticos.  Além  disso  foram  propostas  4  (quatro)  alternativas  de 
tratamento de esgoto coletado; 

• estimativa de custos das alternativas para avaliação da viabilidade econômico­financeira; 
• apresentação dos serviços complementares. 

Produto 2 – Projeto 
Básico   

O Produto 2 consistiu na elaboração do projeto básico do sistema de esgotamento sanitário de 
Traipu/AL. Esta etapa foi elaborada considerando a alternativa escolhida e aprovada no Estudo 
de Concepção e de Viabilidade (Produto 1). O projeto básico foi desenvolvido dividindo a área 
de estudo em 5 sub­bacias de esgotamento sanitário. 

O Produto 2 contemplou: 
• serviços  preliminares  (levantamentos  topográficos  e  geotécnicos,  com  nível  de 

detalhamento requerido para a adequada elaboração de projeto executivo); 
• memorial descritivo e memória de cálculo das unidades projetadas; 
• desenhos técnicos e de situação; 
• projeto hidráulico; 
• relação das desapropriações necessárias à implantação do projeto; 
• planilha orçamentária e cronograma físico­financeiro. 

Produto 3 – Estudos 
Ambientais e diretrizes 
para regularizações 

pertinentes 

No  Produto  3  foram  analisadas  as  disposições  legais  em  vigor  aplicáveis  ao  local  de  futura 
execução dos serviços, que possam afetar a concepção do sistema, contemplando as ações e 
programas previstos em  todas as etapas do projeto, desde o  início das obras até a etapa de 
operação do empreendimento e seu monitoramento.  
Os estudos contemplaram: 
• avaliação de  impacto ambiental do projeto proposto, durante as obras de e ao  longo do 

horizonte de projeto; 
• identificação de medidas mitigadoras, com vistas a minimizar os impactos negativos; 
• plano  de  monitoramento  para  controle  das  principais  variáveis  do  sistema  como  a 

qualidade do efluente tratado e lançado no corpo receptor; 
• diretrizes para licenciamento ambiental e demais regularizações pertinentes. 

Produto 4 – Projeto 
Executivo 

O Produto 4 consistiu na elaboração do projeto executivo do sistema de esgotamento sanitário 
proposto,  contendo  elementos  indispensáveis  e  perfeitamente  definidos,  acompanhados  de 
memória de cálculo com descrição detalhada, possibilitando a perfeita execução das obras e o 
funcionamento  do  sistema. O  projeto  apresentou  também  a  Anotação  de Responsabilidade 
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Produto  Descrição dos produtos e atividades 
Técnica ­ ART dos engenheiros responsáveis. 
O  Projeto  Executivo  foi  dividido  e  elaborado  em  sub­bacias  de  esgotamento,  definidas  e 
apresentadas no Projeto Básico, de forma que as obras propostas possam ser executadas em 
fases.  O  Produto  4  contemplou  todos  os  elementos  do  Projeto  Básico,  detalhados  e 
complementados com os itens a seguir: 
• projetos hidráulico, elétrico, estrutural e de fundações; 
• manual de operação; 
• orçamento final e detalhado de obra; 
• especificação de equipamentos, materiais, obras e serviços 

 
EQUIPE TÉCNICA: 
Para a realização dos trabalhos, a HIDROBR reuniu a equipe técnica apresentada abaixo: 

Nome  Formação/Área de especialização  Atribuição de Tarefas 
Leticia Robbe Basílio  Engenheira civil/Engenheira ambiental  Coordenadora Geral do Projeto 

Daniel Gomes Cabral de Almeida  Engenheiro civil  Estruturista 

Henrique Lanfernini Ricardo  Engenheiro civil  Orçamentista 

Geraldo Magela Dolabela  Engenheiro eletricista  Eletricista 
 

Nome  Formação/Área de especialização 

Vitor Carvalho Queiroz 
Engenheiro  Civil;  Mestre  em 
Saneamento,  Meio  Ambiente  e 
Recursos Hídricos 

Ana Raquel Teixeira Torchetti Resende 
Engenheira Civil; Mestre e Doutora em 
Saneamento,  Meio  Ambiente  e 
Recursos Hídricos 

Lucas Martins Machado 
Engenheiro  civil;  Mestre  em 
Saneamento,  Meio  Ambiente  e 
Recursos Hídricos. 

Laíne Aparecida Silva  Engenheira Ambiental 

 

Atestamos  ainda,  que  os  compromissos  assumidos  pela  empresa  foram  cumpridos  satisfatoriamente,  nada 
constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou tecnicamente.  

 

Belo Horizonte ­ MG, 29 de maio de 2023.  

 
 
 

Berenice Coutinho Malheiros dos Santos 
Diretora Geral Interina da Agência Peixe Vivo 

 
 
 
 

Thiago Batista Campos 
Gerente de Projetos da Agência Peixe Vivo 

CREA 107.194/D­MG 
 
 
 

Ricardo Estanislau Braga 
Coordenador Técnico de Projetos da Agência Peixe Vivo 

CREA 113654/D­MG 

RICARDO ESTANISLAU 

BRAGA:06804818695

Assinado de forma digital por RICARDO 

ESTANISLAU BRAGA:06804818695 

Dados: 2023.05.29 17:43:21 -03'00'

THIAGO BATISTA 

CAMPOS:04721067674

Assinado de forma digital por THIAGO 

BATISTA CAMPOS:04721067674 

Dados: 2023.05.29 19:34:43 -03'00'

BERENICE COUTINHO 

MALHEIROS DOS 

SANTOS:15085619668

Assinado de forma digital por 

BERENICE COUTINHO MALHEIROS 

DOS SANTOS:15085619668 

Dados: 2023.05.30 11:17:42 -03'00'
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ITEM 3. ESTAÇÃO DE BOMBEAMENTO COM VAZÃO DE 12 M3/S 
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ITEM 4. ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE CUSTO DE ÁGUA PRODUZIDO EM 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973

Resolução Nº 1050 de 13 de Dezembro de 2013

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

3033235/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, o
Acervo Técnico do profissional VITOR CARVALHO QUEIROZ referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: VITOR CARVALHO QUEIROZ

Registro: MG0000117630D MG RNP: 1407586432

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: MG20231843538 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 13/02/2023 Baixada em: 29/06/2023

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: EQUIPE

Empresa contratada: HIDROBR CONSULTORIA LTDA

Contratante: Agência Peixe Vivo CPF/CNPJ: 09.226.288/0001-91

Endereço do contratante: RUA DOS CARIJÓS Nº: 166

Complemento: 5º andar Bairro: CENTRO 

Cidade: BELO HORIZONTE UF: MG CEP: 30120064

Contrato: 051/2022 Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 170.000,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: DISTRITO DE CURRALINHO Nº: -

Complemento:  Bairro: -

Cidade: SÃO GABRIEL UF: BA CEP: 44915000

Data de início: 26/09/2022 Conclusão efetiva: 17/03/2023

Finalidade: OUTROS

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL CPF/CNPJ: 13.891.544/0001-32

Atividade Técnica: 14 - Elaboração SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > DE SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #6.1.3.1 - TRATAMENTO DE ÁGUA 3 - Anteprojeto 1.00 unidade; 14 - Elaboração SANEAMENTO AMBIENTAL >
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #6.1.3.1 - TRATAMENTO DE ÁGUA 43 - Estudo de
viabilidade técnico-econômico 1.00 unidade; 14 - Elaboração SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > DE
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #6.1.3.3 - CAPTAÇÃO SUPERFICIAL DE ÁGUA 3 - Anteprojeto 1.00 unidade; 14 - Elaboração

SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #6.1.3.3 -
CAPTAÇÃO SUPERFICIAL DE ÁGUA 43 - Estudo de viabilidade técnico-econômico 1.00 unidade; 14 - Elaboração SANEAMENTO AMBIENTAL >
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #6.1.3.4 - ADUÇÃO DE ÁGUA 3 - Anteprojeto 1.00
unidade; 14 - Elaboração SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA > #6.1.3.4 - ADUÇÃO DE ÁGUA 43 - Estudo de viabilidade técnico-econômico 1.00 unidade; 14 - Elaboração SANEAMENTO AMBIENTAL >
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #6.1.3.5 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS EM
SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 3 - Anteprojeto 1.00 unidade; 14 - Elaboração SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA > DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #6.1.3.5 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS EM SISTEMAS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA 43 - Estudo de viabilidade técnico-econômico 1.00 unidade;

Observações

ELABORAÇÃO DE DE ESTUDO DE CONCEPÇÃO E DE VIABILIDADE DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO DISTRITO DE
CURRALINHO NO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/BAHIA

Informações Complementares

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonte/MG

 Tel:     0800 031 2732  E-mail: atendimento@crea-mg.org.br
Impresso em: 29/06/2023, às 12:56.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973

Resolução Nº 1050 de 13 de Dezembro de 2013

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

3033235/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 3033235/2023

29/06/2023, 11:28

8ABzz

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: 8ABzz

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonte/MG

 Tel:     0800 031 2732  E-mail: atendimento@crea-mg.org.br
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973

Resolução Nº 1094 de 31 de Outubro de 2017
Resolução Nº 1050 de 13 de Dezembro de 2013

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

2962260/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, o
Acervo Técnico do profissional VITOR CARVALHO QUEIROZ referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: VITOR CARVALHO QUEIROZ

Registro: MG0000117630D MG RNP: 1407586432

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: MG20221625428 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 21/11/2022 Baixada em: 21/11/2022

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: HIDROBR CONSULTORIA LTDA

Contratante: Agência Peixe Vivo CPF/CNPJ: 09.226.288/0001-91

Endereço do contratante: RUA DOS CARIJÓS Nº: 166

Complemento: 5º andar Bairro: CENTRO 

Cidade: BELO HORIZONTE UF: MG CEP: 30120064

Contrato: 003/2022 Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 192.201,13 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: OUTROS DIVERSOS - BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO DAS VELHAS Nº: -

Complemento:  Bairro: CENTRO 

Cidade: BELO HORIZONTE UF: MG CEP: 30120064

Data de início: 24/02/2022 Conclusão efetiva: 24/09/2022

Finalidade: OUTROS

Proprietário: INSTITUTO MINEIRO DE GESTAO DAS AGUAS - IGAM CPF/CNPJ: 17.387.481/0001-32

Atividade Técnica: 14 - Elaboração MEIO AMBIENTE > MANEJO E GESTÃO DE BACIAS HIDROGRÁFICAS > #7.3.1 - DE GESTÃO DE BACIAS
HIDROGRÁFICAS 40 - Estudo 1.00 unidade;

Observações

ELABORAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PARA O APRIMORAMENTO DA METODOLOGIA DE COBRANÇA PELO USO DE RECURSOS
HÍDRICOS NA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO DAS VELHAS, MINAS GERAIS.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 2962260/2022

21/11/2022, 14:48

a0yA7

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: a0yA7

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonte/MG

 Tel: 0800 031 2732  E-mail: atendimento@crea-mg.org.br
Impresso em: 23/11/2022, às 11:12.
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Rua dos Carijós, nº 166 – 5º andar – Centro – Belo Horizonte - MG – 30.120-060 
Tel: (31) 3207-8500 - E -mail: agbpeixevivo@ agbpeixevivo.org.br 

P ágina 1 de 5 – Atestado – Ato Convocatório nº 033/2020 – Contrato de Gestão nº 028/ANA/2020 – 
Contrato nº 006/2021 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa contratada HIDROBR Consultoria Ltda., CREA MG nº 
62.163, CNPJ: 19.368.145/0001­78, localizada na Avenida Brasil, nº 888, 14º andar, Santa Efigênia, Belo 
Horizonte/MG, CEP: 30.140­001, executou para a empresa contratante Agência de Bacia Hidrográfica Peixe 
Vivo, CNPJ: 09.226.288/0001­91, localizada na Rua Carijós, nº 166, 5º andar, Centro, Belo Horizonte/MG, CEP: 
30.120­060, os serviços de ELABORAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PARA O APRIMORAMENTO DA 
METODOLOGIA DE COBRANÇA PELO USO DE RECURSOS HÍDRICOS NA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO DAS 
VELHAS, MINAS GERAIS, conforme discriminado abaixo:  
 
 
CARACTERISTÍCAS DO CONTRATO:  
 
­ Contratante dos Serviços: Agência de Bacia Hidrográfica Peixe Vivo – Agência Peixe Vivo, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.226.288/0001­91, com sede na Rua Carijós, nº 166 – 5º andar – Centro – Belo Horizonte – MG – 
30.120­060. Telefone: (31) 3207­8500. – E­mail: agenciapeixevivo@agenciapeixevivo.org.br. 
­ Contrato nº 003/2022 
­ Objeto: Contratação de empresa especializada para Elaboração de Estudos Técnicos para o Aprimoramento 
da Metodologia de Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos na Bacia Hidrográfica do Rio Das Velhas 
­ Período: 24/02/2022 a 24/09/2022 
­ Percentual contratual realizado: 100% (cem por cento) 
­ Valor do Contrato: R$ 192.201,13 (cento e noventa e dois mil, duzentos e um reais e treze centavos) 
­ Ato Convocatório nº 009/2021  
­ Contrato de Gestão nº 003/IGAM/2017 
­ Responsável Técnico: Vitor Carvalho Queiroz – Engenheiro Civil – CREA/MG nº 117.630 
 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

 
A cobrança pelo uso de recursos hídricos é um instrumento de gestão que permite criar as condições de 

equilíbrio entre as forças da oferta e da demanda, promovendo harmonia entre os usuários competidores e o 
aumento da qualidade dos efluentes lançados, redistribuindo custos sociais e oportunizando a formação de 
fundos financeiros para as obras, programas e intervenções que visem a melhoria das condições ambientais da 
bacia hidrográfica. 

Juridicamente no Brasil, a cobrança pelo uso de recursos hídricos é definida como instrumento da 
Política Nacional de Recursos Hídricos, estabelecida pela Lei Federal nº 9.433 de 1997, também conhecida 
como Lei das Águas. Essa Lei ainda determina que as diretrizes e critérios para a cobrança devem ser definidas 
nos Planos de Recursos Hídricos (que também são um instrumento de gestão) e que os mecanismos de 
cobrança devem ser estabelecidos pelos Comitês de Bacia Hidrográfica, que deve também sugerir os valores a 
serem cobrados. Por fim, a cobrança propriamente dita deve ser efetuada pelas Agências de Água, e a 
administração dos recursos financeiros arrecadados por meio deste instrumento deverá ser acompanhada por 
tal Agência. 

No âmbito da bacia hidrográfica do rio das Velhas, os critérios e normas para a cobrança pelo uso de 
recursos hídricos foram implementados pelo Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio das Velhas – CBH Rio das 
Velhas em 2009, e aprovados pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH­MG no mesmo ano, dando 
início à arrecadação em 2010. Em 2020, foi aprovada e realizada a atualização monetária dos Preços Públicos 
Unitários – PPUs, que são utilizados nos cálculos dos valores a serem cobrados. 

No primeiro  semestre de 2021,  foi publicado o Decreto Estadual nº 48.160/2021, que  regulamenta a 
cobrança pelo uso de recursos hídricos no Estado de Minas Gerais, estabelecendo um prazo de dois anos para 
que  os  Comitês  de  Bacia Hidrográfica  apresentem  proposta  de metodologia  para  o  cálculo  dos  valores de 
cobrança pelo uso de recursos hídricos nas respectivas bacias. 

Partindo dessa conjuntura e considerando que a normativa que implementou o instrumento cobrança já 
previa  um  aperfeiçoamento  de mecanismos,  além  do  período  de  10  anos  em  que  os  PPUs  permaneceram 
estagnados, é que o trabalho de aprimoramento da metodologia de cobrança foi elaborado. 

Salienta­se que o trabalho foi realizado no âmbito do Contrato de Gestão nº 003/2017 celebrado entre o 
Instituto Mineiro  de Gestão  das Águas  ­  IGAM  e  a Agência  Peixe Vivo,  com  interveniência  do  CBH Rio  das 
Velhas, que tem por objetivo contribuir, por meio da aplicação dos recursos oriundos da cobrança pelo uso de 
recursos  hídricos,  para  a melhoria  das  condições  quantitativas  e  qualitativas dos  recursos hídricos  na  bacia 
hidrográfica do rio das Velhas e para o fortalecimento institucional do CBH Rio das Velhas. 
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SERVIÇOS/PRODUTOS DESENVOLVIDOS:  
 
O objetivo da contratação foi a elaboração de elaboração de estudos técnicos para aprimoramento da 

metodologia  de  cobrança  pelo  uso  de  recursos  hídricos  na  bacia  hidrográfica  do  rio  das  Velhas,  como  um 
instrumento de planejamento inserido no sistema integrado de gerenciamento de recursos hídricos, buscando, 
a partir de revisões e estudo de experiências exitosas em outras bacias e estados, atualizar a metodologia de 
cobrança  originalmente  publicada  em  2009,  incorporando mecanismos  e  fatores  que  visem  o  alcance  da 
sustentabilidade hídrica qualitativa e quantitativa da bacia do rio das Velhas. 

Os produtos entregues e aprovados pela Agência Peixe Vivo são descritos na tabela a seguir: 
 

Produto  Descrição dos produtos e atividades 

Produto 1 – Revisão sobre as 
metodologias de cobrança 

O Produto 1 consistiu no  levantamento e  compilação das Deliberações Normativas dos 
Comitês de Bacia Hidrográfica  (CBH) que estabelecem a cobrança pelo uso de  recursos 
hídricos  nas  bacias  do  Estado  de Minas  Gerais  e  nas  bacias  interestaduais,  além  dos 
regramentos relativos a este instrumento de alguns estados. Além disso, foram estudados 
os normativos que regulamentam a cobrança pelo uso de recursos hídricos no Estado de 
Minas Gerais, e ainda foi feita uma revisão do Plano Diretor de Recursos Hídricos da Bacia 
Hidrográfica dos Rio das Velhas de 2015 – PDRH 2015. 
Essa revisão possibilitou a  indicação das possibilidades de aprimoramento, consolidadas 
nas  proposições  iniciais  para  inovação  e  o  aperfeiçoamento  do  instrumento  cobrança 
pelo uso de recursos hídricos. 

Produto 2 – Propostas iniciais 
para aperfeiçoamento da 
metodologia vigente 

A  partir  dos  resultados  do  Produto  1,  buscou­se  o  aprofundamento  no  estudo  dos 
regramentos e normativos que  regulamentam a cobrança pelo uso de  recursos hídricos 
no Estado de Minas Gerais, visando a reforçar o conteúdo exposto no relatório anterior e 
definir os limites e possibilidades que a legislação apresenta. 
Além  disso,  os  valores  unitários  atuais  de  cobrança  na  bacia  do  rio  das  Velhas  foram 
adotados a partir das Deliberações Normativas  (DN) CBH Rio das Velhas nº 03/2009, nº 
04/2009, nº 03/2020 e a Portaria IGAM nº12/2022, visando à comparação dos resultados 
com os  valores  unitários  de  cobrança  adotados  pela DN  CERH­MG  n°  68/2021  e pelos 
Comitês que recém aprovaram a cobrança com base na mesma DN CERH­MG n° 68/2021 
(Paraopeba,  Vertentes  do  Rio  Grande,  Entorno  do  Reservatório  de  Furnas,  Afluentes 
Mineiros  do  Alto  Paranaíba  e  Afluentes  Mineiros  do  Baixo  Paranaíba),  a  partir  da 
multiplicação dos Preços Públicos Unitários – PPUs pelos coeficientes propostos para cada 
tipo de uso, finalidade, setor e outras particularidades. 
Também  foi  realizada  uma  breve  avaliação  dos  valores  efetivamente  cobrados, 
arrecadados e repassados à Agência Peixe Vivo no âmbito da bacia do rio das Velhas, com 
vistas  a  apresentar  um  panorama  do  histórico  da  cobrança  e  lançar  as  bases  para  as 
simulações e avaliações de impactos que foram elaboradas e discutidas no Produto 3. 
Por  fim,  integrando­se  essas  informações  para  formar  uma  base  de  referências  para 
propor mecanismos de aperfeiçoamento da metodologia de cobrança, as proposições de 
mecanismos  foram divididas  nos Cenários Básico,  Intermediário e Avançado,  indicando 
um aumento gradativo no número de mecanismos. Esses cenários visaram a apresentar 
possibilidades  combinatórias de mecanismos, para  subsidiar  a discussão das  formas de 
implementação dos aperfeiçoamentos para o futuro da cobrança na bacia. 
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Produto  Descrição dos produtos e atividades 

Produto 3 – Simulação e 
Avaliação dos impactos da 

nova metodologia 

O  Produto  3  consistiu  na  aplicação  dos  aperfeiçoamentos  e  inovações  discutidos  no 
Produto  2  –  organizados  em  Cenários  –  sobre  uma  base  de  dados  de  outorgas,  que 
contém  informações  relativas  ao  uso  de  recursos  hídricos  de  cada  usuário  outorgado, 
como volume autorizado de captação ou de  lançamento de efluentes,  finalidade de uso 
do  recurso hídrico,  setor  relativo ao usuário,  coordenadas da  captação ou  lançamento, 
entre outros. 
Para  possibilitar esse  cálculo,  realizou­se  um  extenso  tratamento  sobre  uma  base  de 
dados de outorga disponibilizada pelo  IGAM para  se estabelecer uma base de  trabalho 
cuja consistência foi verificada por meio da consulta individual de portarias das outorgas
mais representativas da bacia, em termos de volume outorgado. Também foi utilizada a 
Declaração Anual de Uso de Recursos Hídricos – DAURH para o lançamento de efluentes 
na bacia. 
Como  forma  de  estimar  um  valor  de  referência  para  o montante  que  o  instrumento 
cobrança  na  bacia  do  rio  das Velhas  deveria  ser  capaz  de  arrecadar,  foram  estudados 
ainda outros instrumentos: o Plano Diretor de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do 
Rio das Velhas de 2015 – PDRH 2015 e os Planos Plurianuais de Aplicação – PPAs, visando 
a estabelecer a quantidade de recursos financeiros necessária para cumprir os objetivos 
destes instrumentos até o horizonte de planejamento de 2030. 

Por fim, a partir das simulações realizadas, foi definida uma proposta de aperfeiçoamento 
e inovação da metodologia de cobrança pelo uso de recursos hídricos na bacia do rio das 
Velhas, recomendada de acordo com os resultados do trabalho. 

Produto 4 – Minuta de 
Deliberação Normativa 

O Produto 4 consistiu na elaboração e apresentação da minuta de Deliberação Normativa 
com os aperfeiçoamentos da metodologia de  cobrança, acompanhada de Nota Técnica 
com  sua  fundamentação,  visando  a  embasar  a  discussão  e  a  decisão  do  CBH  Rio  das 
Velhas sobre a cobrança pelo uso de recursos hídricos na bacia hidrográfica. 

 
Para a elaboração do trabalho, foi constituído o Grupo de Acompanhamento Técnico (GAT), responsável 

pelo acompanhamento do desenvolvimento de todas as etapas, composto por 16 (dezesseis) membros, sendo 
8 (oito) titulares e 8 (oito) suplentes, com representantes dos seguintes segmentos: 

• Usuários de recursos hídricos (4 membros); 
• Sociedade civil organizada (4 membros); 
• Poder Público Estadual (2 membros); 
• Poder Público Municipal (2 membros); 
• Membros indicados pela Câmara Técnica de Outorga e Cobrança – CTOC do CBH Rio das Velhas 

(2 membros); e 
• Membros indicados pela Câmara Técnica de Planejamento, Projetos e Controle – CTPC do CBH 

Rio das Velhas (2 membros). 
O GAT  foi  importante  interlocutor durante o trabalho, analisando os produtos elaborados e propondo 

alterações e discussões. Ao todo, foram 4 (quatro) reuniões, conforme apresentado na tabela a seguir: 
 

Reunião  Data  Objetivo  Meio de 
realização 

Primeira 
Reunião GAT  24/02/2022 

Instalação do GAT, Apresentação da HIDROBR aos membros do GAT, 
apresentação da metodologia de trabalho e estratégia de atuação por parte 

da HIDROBR. 

Virtual 

Segunda 
Reunião GAT  08/04/2022  Apresentação e discussão acerca do Produto 1. 

Terceira 
Reunião GAT  11/05/2022  Apresentação e discussão acerca do Produto 2. 

Quarta 
Reunião GAT  05/10/2022  Apresentação e discussão acerca do Produto 3. 

 
 

Além disso, foram realizadas reuniões estratégicas com os atores­chave IGAM, diretoria do CBH Rio das 
Velhas e a própria contratante Agência Peixe Vivo, visando a compreender a sistematização atual da cobrança 
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pelo  uso  dos  recursos  hídricos  na  bacia,  para  realizar  um  trabalho  aplicável  à  sua  realidade.  Tais  reuniões 
ocorreram como mostra a tabela a seguir: 
 

Reunião  Data  Objetivo  Meio de 
realização 

HIDROBR, IGAM e Ag. 
Peixe Vivo  04/03/2022  Esclarecimentos e informações sobre bases de dados de outorgas e 

de cobrança disponíveis  Virtual 

HIDROBR, IGAM e Ag. 
Peixe Vivo  12/05/2022  Alinhamento sobre dados e informações de usuários e de cobrança e 

arrecadação  Virtual 

HIDROBR, Diretoria 
CBH Rio das Velhas e 

Ag. Peixe Vivo 
01/06/2022  Apresentação dos Cenários e discussão acerca das bases de dados de 

outorga e cobrança para simulação  Virtual 

HIDROBR e Ag. Peixe 
Vivo  08/06/2022 

Obtenção e levantamento de informações relacionadas aos 
investimentos previstos nos PPAs e PDRH 2015, identificação de 

usuários significativos em termos de volume outorgado de diferentes 
setores 

Presencial 

 
EQUIPE TÉCNICA: 
 

Para a realização dos trabalhos, a HIDROBR reuniu a equipe técnica apresentada a seguir: 
 

EQUIPE­CHAVE 
Nome  Registro  Formação/Área de especialização  Atribuição de Tarefas 

Rodrigo Flecha Ferreira 
Alves 

CREA­MG nº 
25.960/D  Engenharia Civil  Coordenação do Projeto 

Vitor Carvalho Queiroz  CREA­MG nº 
117.630/D 

Engenharia Civil; Mestrado em 
Saneamento, Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos 

Profissional de Nível 
Superior 1 

José Márcio Goulart 
Júnior 

CORECON­MG nº 
7788 

Ciências Econômicas; MBA em Finanças, 
Auditoria e Controladoria 

Profissional de Nível 
Superior 2 

 
EQUIPE DE APOIO 

Nome  Formação/Área de especialização  Atribuição de Tarefas 

Fabiana de Cerqueira Martins 
Ciências Biológicas; Mestrado em Saneamento, Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos; Especialização em 

Engenharia Ambiental e em Gestão de Resíduos Sólidos 

Coordenadora Técnica­
Executiva 

Ana Raquel Teixeira Torchetti 
Resende

Engenharia Civil, Mestrado e Doutorado em 
Saneamento, Meio Ambiente e Recursos Hídricos  Consultora Sênior 

Fabiano Pereira e Ferreira  Engenharia Civil  Engenheiro Civil 

Gabriel Gonçalves Nobre  Ciências Econômicas  Economista 

Amanda Florentino Oliveira  Geografia  Especialista em 
Geoprocessamento 

Isabella Lorrany Silva Carvalho  Graduação em andamento em Administração  Auxiliar Administrativo 
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Atestamos  ainda, que os  compromissos  assumidos pela empresa  foram  cumpridos  satisfatoriamente, 

nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou tecnicamente.  

 

Belo Horizonte – MG, 26de outubro de 2022.  

 
 
 
 

Célia Maria Brandão Fróes 
Diretora Geral da Agência Peixe Vivo 

CELIA MARIA BRANDAO 

FROES:46321764604

Assinado de forma digital por 

CELIA MARIA BRANDAO 

FROES:46321764604 

Dados: 2022.10.26 16:39:37 -03'00'
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CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA -HIDROBR 
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BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: HIDROBR CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 19.368.145/0001-78

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 23 de Novembro de 2023 às 14:03

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2311-2314-0353-0029-6369

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 23 de Novembro de 2023 às 14:03
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

HIDROBR CONSULTORIA LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 19.368.145/0001-78

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 10

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 6.120.581,87R$ 6.366.478,77

 ATIVO CIRCULANTE R$ 5.449.218,04R$ 6.013.839,46

  DISPONÍVEL R$ 1.794.333,94R$ 483.212,07

   CAIXA R$ 3.257,30R$ 1.365,62

    CAIXA R$ 3.257,30R$ 1.365,62

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 31.063,97R$ 19.722,89

    BANCO DO BRASIL R$ 0,00R$ 0,00

    BANCO SICOOB R$ 31.062,97R$ 19.722,89

    BANCO BRADESCO S/A AG 3138 C/C 
42608-3

R$ 0,00R$ 0,00

    BANCO BRADESCO S/A AG 3435 C/C 
570608-4

R$ 1,00R$ 0,00

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ 
IMEDIATA

R$ 1.760.012,67R$ 462.123,56

    APLICAÇÃO BANCO DO BRASIL R$ 11.896,23R$ 0,00

    RDC LONGO CDI 181 - Nº 28 R$ 0,00R$ 26.956,92

    RDC LONGO POS CDI - Nº 33 R$ 0,00R$ 78.805,32

    RDC LONGO POS CDI - Nº 38 R$ 0,00R$ 356.361,32

    RDC LONGO POS CDI - Nº 40 R$ 37.580,87R$ 0,00

    RDC LONGO POS CDI - Nº 41 R$ 0,00R$ 0,00

    RDC LONGO POS CDI - Nº 42 R$ 0,00R$ 0,00

    RDC LONGO POS CDI - Nº 43 R$ 0,00R$ 0,00

    APLICACAO BANCO BRADESCO R$ 1.867,87R$ 0,00

    RDC LONGO POS CDI - Nº 44 R$ 206.634,63R$ 0,00

    RDC LONGO POS CDI - Nº 1 R$ 1.002.033,07R$ 0,00

    RDC LONGO POS CDI - Nº 2 R$ 500.000,00R$ 0,00

  CLIENTES R$ 3.426.145,74R$ 5.528.907,22

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 3.426.145,74R$ 5.528.907,22

    CLIENTES DIVERSOS R$ 3.426.145,74R$ 5.528.907,22

  OUTROS CRÉDITOS R$ 228.738,36R$ 1.720,17

   ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 8.400,94R$ 0,00

    ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 8.400,94R$ 0,00

    ART E COR PERSIANAS E CORTINAS R$ 0,00R$ 0,00

    FERNANDA MOREIRA CAMPOS RENNA R$ 0,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador 17Página 1 de
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

HIDROBR CONSULTORIA LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 19.368.145/0001-78

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 10

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    RR UNIFORMES E BRINDES LTDA ME R$ 0,00R$ 0,00

    BRENO ORNELAS FRAGA R$ 0,00R$ 0,00

   ADIANTAMENTO A EMPREGADOS R$ 10.100,05R$ 1.533,17

    ADIANTAMENTO DE 13º SALÁRIO R$ 0,00R$ 0,00

    ADIANTAMENTO DE FERIAS R$ 10.100,05R$ 1.533,17

   TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 6.131,77R$ 0,00

    IRRF A RECUPERAR R$ 0,00R$ 0,00

    TRIBUTOS PAGOS A MAIOR OU 
INDEVIDAMENTE

R$ 6.131,77R$ 0,00

    CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDO A 
COMPENSAR

R$ 0,00R$ 0,00

    COFINS RETIDO A COMPENSAR R$ 0,00R$ 0,00

    PIS RETIDO A COMPENSAR R$ 0,00R$ 0,00

    IRRF SOBRE APLICAÇÕES 
FINANCEIRAS

R$ 0,00R$ 0,00

   EMPRESTIMO A TERCEIROS R$ 1.489,90R$ 0,00

    JBN ANDRADE GESTAO DE PROJETOS 
DE ENGENHARIA EIRELI

R$ 0,00R$ 0,00

    CONSORCIO EQUILIBRIO HIDROBR 
LTDA

R$ 1.489,90R$ 0,00

   DEVEDORES DIVERSOS R$ 626.020,99R$ 187,00

    HBR CONSULTORIA LTDA R$ 626.020,99R$ 187,00

   CONTAS TRANSITÓRIAS R$ (423.405,29)R$ 0,00

    TRANSITÓRIA -  HIDROBR (OSTENSIVA) R$ (423.405,29)R$ 0,00

  ADIANTAMENTO PARA DESPESAS DE 
VIAGENS

R$ 0,00R$ 0,00

   ADIANTAMENTO PARA DESPESAS DE 
VIAGENS

R$ 0,00R$ 0,00

    ADIANTAMENTO PARA DESPESAS DE 
VIAGENS

R$ 0,00R$ 0,00

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 671.363,83R$ 352.639,31

  INVESTIMENTOS R$ 85.765,98R$ 12.166,66

   OUTRAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS R$ 50.466,66R$ 12.166,66

    HTI GESTÃO INTEGRADA DE 
SEGURANÇA DE BARRAGENS LTDA

R$ 31.166,66R$ 12.166,66

    HIDROBR CONSULTORIA - SCP R$ 10.000,00R$ 0,00

    HBR CONSULTORIA LTDA R$ 9.300,00R$ 0,00

   CONSORCIO EMPRESARIAL R$ 35.299,32R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador 17Página 2 de
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Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 
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Número de Ordem do Livro: 10

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    CONSORCIO EQUILIBRIO - HIDROBR 
LTDA

R$ 35.299,32R$ 0,00

  IMOBILIZADO R$ 585.597,85R$ 340.472,65

   MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 22.460,52R$ 14.185,65

    MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 22.460,52R$ 14.185,65

   MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS

R$ 775.384,00R$ 421.031,24

    MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 17.559,38R$ 17.559,38

    COMPUTADORES E PERIFERICOS R$ 757.824,62R$ 403.471,86

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E 
EXAUS. ACUMUL

R$ (212.246,67)R$ (94.744,24)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E 
UTENSÍLIOS

R$ (4.416,82)R$ (2.985,37)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, 
EQUIP. FER

R$ (6.832,61)R$ (5.222,98)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE 
COMPUTADORES E PERIFERICOS

R$ (200.997,24)R$ (86.535,89)

PASSIVO R$ 6.120.581,87R$ 6.366.478,77

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 1.409.951,67R$ 1.187.494,92

  FORNECEDORES R$ 280.557,57R$ 140.852,18

   FORNECEDORES R$ 280.557,57R$ 140.852,18

    08 ORG. BRAZALMEIDA COM. DE PROD. 
ALI. LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    2R TECNOLOGIA E INOVACOES 
AMBIENTAIS LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    A C BERTONE ENGENHARIA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    A C DE ALMEIDA E CIA LTDA - EPP R$ 0,00R$ 0,00

    A POPULAR ARMARINHO LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    A. MOREIRA DO NASCIMENTO R$ 0,00R$ 0,00

    AC DESENHOS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    ACJO CONSULTORIA E ENGENHARIA 
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    ADEMI BEZERRA DA SILVA JUNIOR 
RECURSOS HUMANOS

R$ 0,00R$ 0,00

    ADOLFO TRIBST CORREA R$ 0,00R$ 0,00

    AFC HOTELARIA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    AIPANA PLAZA HOTEL LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    AJAX HOTEIS S/A R$ 0,00R$ 0,00

    ALMEIDA LORDEIRO ESQUADRIAS 
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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    ALS AMBIENTAL LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    AMAC COMUNICAÇÕES LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    AMAI DO BRASIL COMERCIAL DE 
ELETRODOMESTICOS LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    ANA CLARA GOMES DE ARAUJO LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    ANA LUIZA SILVA LIMA 13014762695 R$ 0,00R$ 0,00

    ANA PAULA DOS SANTOS-03864303575 R$ 0,00R$ 0,00

    ANDREIVA LAUREN VITAL DO CARMO R$ 0,00R$ 0,00

    ANNA MARINA DO COUTO SANTOS 
ENGENHARIA LTDA.

R$ 0,00R$ 0,00

    ARCO ADMINISTRADORA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    ARMANI HOTEL LTDA - EPP R$ 0,00R$ 0,00

    ARTIFICE SOLUCOES BIOLOGICAS 
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    ASPT ENGENHARIA GEOTECNIA E 
SERVICOS TECNICOS LTDA

R$ 6.566,00R$ 0,00

    ATACADO SAO PAULO LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    ATRIO HOTEIS S.A R$ 0,00R$ 0,00

    ATTEMPO SOLUCOES CONTABEIS 
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    AUTO ELETRICA PERNAMBUCO EIRELI R$ 0,00R$ 0,00

    AUTO HOTEL BLUE EIRELI R$ 0,00R$ 0,00

    AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS SA R$ 0,00R$ 0,00

    BANCODOC - GESTAO DE 
INFORMACOES E DOCUMENTOS LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    BAR E RESTAURANTE GASTRO DA 
SERRA LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    BEL MICRO TECNOLOGIA S/A R$ 1.527,91R$ 0,00

    BEVILE HOTEL R$ 0,00R$ 0,00

    BH BORDADOS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    BIBIANA NIEDERAUER SOARES R$ 8.167,50R$ 0,00

    BIOAGRI AMBIENTAL LTDA. R$ 0,00R$ 15.077,00

    BIOAGRI LABORATORIOS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    BIOENV ANALISES E MONITORAMENTO 
AMBIENTAL LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    BLJ CONSULTORIA TRIBUTARIA E 
EMPRESARIAL LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    BOAVENTURA ENGENHARIA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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    BRAINS SERVICOS DE ESPACOS 
COMPARTILHADOS LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    BRASIL FREIOS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    BRENO ORNELAS FRAGA R$ 0,00R$ 0,00

    BROOKLIN CAPITAL LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    BRUNA KARLA LIMA CAMILO 
12610894481

R$ 0,00R$ 0,00

    CADEFLEX COMERCIO E INDUSTRIA DE 
MO

R$ 0,00R$ 772,00

    CAIO VINICIUS VOIGT R$ 0,00R$ 0,00

    CAMILA E. FABIANI LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    CAMILA SILVA MORAIS 06923568609 R$ 0,00R$ 0,00

    CASA DAS BOTAS EIRELI - ME R$ 0,00R$ 0,00

    CASA UNICA MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO LTDA

R$ 781,77R$ 0,00

    CASAS BAHIA R$ 3.738,60R$ 0,00

    CAYO LOPES BEZERRA CHALEGRE 
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    CDM-CENTRO DE DISTRIBUICAO DE 
MOVEIS EIRELI

R$ 67.293,34R$ 0,00

    CELI EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS 
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    CH ENGENHARIA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    CIDADE + COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    CLARA DEMATTOS NOGUEIRA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    CNR MATERIAIS DE CONSTRUCOES 
LTDA

R$ 2.570,28R$ 0,00

    COFERMETA SA R$ 0,00R$ 0,00

    COMSI SAUDE LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    CONNECT POINT PROVEDOR DE 
CONTEUDO TECNOLOGICO LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    CONSERVATIO CONSULTORIA 
AMBIENTAL LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    CONSORCIO NACIONAL DE LICITACAO 
HQZ LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    CONSORCIO OPERACIONAL DO 
TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS POR ONIBUS DO 
MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

R$ 14,25R$ 0,00

    CONSORCIO OTIMO DE BILHETAGEM 
ELETRONICA

R$ 0,00R$ 0,00

    COZIPAN COM DE EQUIP E UTENS 
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00
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    CR CERT CERTIFICACAO DIGITAL LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    CRISTIANE ALCANTARA HUBNER 
01498545602

R$ 0,00R$ 0,00

    D. COUTO DA SILVA JUNIOR R$ 0,00R$ 0,00

    DANIEL DIAS DA SILVA ROSA 
85868359518

R$ 0,00R$ 0,00

    DANIELA MATOS MANGUALDE 
09007328654

R$ 0,00R$ 0,00

    DANILO APARECIDO BORELLA - EPP R$ 0,00R$ 0,00

    DELL COMPUTADORES DO BRASIL 
LTDA

R$ 6.696,70R$ 17.069,81

    DENISE MAURA DE JESUS HORA 
05379346693

R$ 0,00R$ 0,00

    DHCP INFORMATICA DO BRASIL LTDA R$ 22.808,75R$ 4.074,00

    DINAMICA ADMINISTRADORA DE 
HOTEIS LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    DISMATEC LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    DISTRIBUIDORA TRIANGULO LTDA -
MATRIZ

R$ 36,65R$ 0,00

    DOM RICARDO HOTEL LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    DOUGLAS EZEQUIEL DOS SANTOS 
07508213610

R$ 0,00R$ 0,00

    DP SERVICOS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    DR. PARA - BRISA RECUPERACAO DE 
VIDROS AUTOMOTIVOS LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    DROGARIA ARAUJO S.A R$ 0,00R$ 356,67

    ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM 
SOFTWARE LTDA - ME

R$ 0,00R$ 129,00

    EFES SOLUCAO EM RECURSOS 
HIDRICOS LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    ELE & ELA MALHAS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    EMBALAGENS BOTELHO LTDA R$ 0,00R$ 115,55

    ENGEPARK ESTACIONAMENTO LTDA. R$ 0,00R$ 0,00

    EQUIPO INFO SERVICOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    ESPAÇO SAÚDE BELÉM LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    ESPLANADA BRASILIA HOTEL LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    ESPOSITO GEOTECNIA EIRELI R$ 0,00R$ 0,00

    EVONEIDE RAMALHO DE ALCANTARA R$ 0,00R$ 0,00

    EXECUTIVE BOY ENTREGAS RAPIDAS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA

R$ 332,52R$ 0,00
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    F V DE CASTRO EIRELI R$ 0,00R$ 0,00

    FABIANA DE CERQUEIRA MARTINS R$ 0,00R$ 0,00

    FERNANDA MOREIRA CAMPOS RENNA 
10016963601

R$ 0,00R$ 0,00

    FF.COM ESPORTES LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    FRIOVIX COMERCIO DE 
REFRIGERACAO LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    FSPAULA ENGENHARIA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    FUCS - FUNDAÇAO UNIVERSIDADE DE 
CAXIAS DO SUL

R$ 0,00R$ 1.448,00

    FUGRO IN SITU GEOTECNIA LTDA R$ 0,00R$ 32.839,99

    FUNDACAO CHRISTIANO OTTONI R$ 0,00R$ 0,00

    FUNDACAO DOM CABRAL R$ 0,00R$ 0,00

    FUNDACAO GETULIO VARGAS R$ 0,00R$ 0,00

    G MAQ REFRIGERACAO COMERCIAL 
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    G.P. HOTEL LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    G4 ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE 
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    GALERIA DO COMERCIO DE REPAROS 
LTDA

R$ 585,00R$ 0,00

    GEOFAST TREINAMENTO E 
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDE

R$ 0,00R$ 0,00

    GEOPLANNING ENGENHARIA 
CONSULTORIA E GERENCIAMENTO LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    GESTAO ENGENHARIA E COMERCIO 
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    GFA HOTELARIA LTDA R$ 501,90R$ 0,00

    GIRAFA COMERCIO ELETRONICO LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    GM VIDROS COMERCIO INSTALACOES 
LTDA

R$ 0,00R$ 2.649,10

    GOLDEN INN HOTEL LAFAIETE SA R$ 0,00R$ 0,00

    GRANDVILLE EMPREENDIMENTOS 
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    GRECIA CONSTRUTORA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    GUPY TECNOLOGIA EM 
RECRUTAMENTO LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    HAVANNA PALLACE HOTELARIA LTDA R$ 0,00R$ 258,00

    HBR CONSULTORIA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    HENRIQUE PEREIRA BARCELOS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    HIDRICOS ENGENHARIA LTDA R$ 0,00R$ 0,00
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    HORACIO CARLOS SPINDOLA JUNIOR 
EIRELI

R$ 0,00R$ 800,00

    HOTEL ANR DORES DE GUANHAES 
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    HOTEL APOLLO LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    HOTEL CIRCUITO DO OURO LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    HOTEL DONA ADELIA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    HOTEL E POUSADA CORDEIRO LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    HOTEL E RESTAURANTE JANUARIU'S 
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    HOTEL ELDORADO ECONOMIC 
PARACATU LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    HOTEL ELDORADO PARACATU LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    HOTEL ESTRELA MARES LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    HOTEL IMPERIAL DAS PALMEIRAS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    HOTEL METROPOLE E & TURISMO 
EIRELI

R$ 0,00R$ 0,00

    HOTEL MOEDENSE LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    HOTEL PANORAMA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    HOTEL PANORAMA PARAGOMINAS 
EIRELI

R$ 0,00R$ 0,00

    HOTEL PREMIUM PLAZA LTDA - EPP R$ 0,00R$ 0,00

    HOTEL RECANTO DA SERRA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    HOTEL REGINA DE MURIAE LTDA R$ 0,00R$ 7.663,00

    HOTEL REGIONAL JF LTDA R$ 0,00R$ 3.986,00

    HOTEL SERRA LIMA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    HOTEL SERRA VERDE LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    HOTEL TROPICAL PARACATU EIRELI R$ 0,00R$ 0,00

    HTS ADMINISTRADORA DE HOTEIS 
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    IAGO SIQUEIRA JARDIM 11204632626 R$ 0,00R$ 0,00

    IDEIA COMUNICACAO EMPRESARIAL 
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO 
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    IMPERIO  EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA

R$ 623,80R$ 0,00

    INCOTERMINAS INSTR COMPON 
TERMICOS MINAS

R$ 0,00R$ 0,00

    INGRAM MICRO BRASIL LTDA R$ 7.992,39R$ 0,00
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    INGRID BELCAVELLO RIGATTO 
ENGENHARIA LTDA

R$ 12.612,73R$ 0,00

    INSTITUTO HERMES PARDINI S/A R$ 495,82R$ 147,30

    INSTRUTEMP INSTRUMENTOS DE 
MEDICAO LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    INTEGRA SOLUCOES DE ENGENHARIA 
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    INTER DRONES TECNOLOGIA RPA 
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    INTERPLAN PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO LTDA.

R$ 7.223,04R$ 0,00

    ITATIAIA PROJETOS E GESTAO LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    JACUTINGA TURISMO AVENTURA E 
HOSPITALIDADE LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    JADLOG LOGISTICA S.A R$ 0,00R$ 0,00

    JAELSON VIEIRA DA SILVA 98580817404 R$ 0,00R$ 164,00

    JAENE GABRIELA DOS SANTOS DA 
SILVA

R$ 0,00R$ 0,00

    JAIME DA SILVA SOUZA 06509710439 R$ 0,00R$ 0,00

    JETMAX SOLUCOES EM IMPRESSAO 
LTDA EPP

R$ 0,00R$ 0,00

    JKV COMERCIO DE COMBUSTIVEISW 
LTDA

R$ 0,00R$ 305,54

    JOAO VICENTE ZANCAN GODOY LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    JOSE VILSON NONATO DE OLIVEIRA R$ 0,00R$ 0,00

    JOSEFA SILVA SANTOS 00842360433 R$ 0,00R$ 0,00

    JOYCE ANDREIA DOS SANTOS 
08451727948

R$ 0,00R$ 0,00

    JUSSARA SOARES MARQUES 
00235449610

R$ 0,00R$ 0,00

    KABUM COMERCIO ELETRONICO S.A R$ 0,00R$ 196,25

    KALUNGA COMERCIO E INDUSTRIA 
GRAFICA LTDA

R$ 4.934,01R$ 0,00

    KASSIUS CAIRES DE OLIVEIRA ME R$ 0,00R$ 0,00

    KR CARIMBOS & SERVICOS GRAFICOS 
EIRELI

R$ 0,00R$ 0,00

    L L FROTA E CIA LTDA R$ 456,00R$ 0,00

    L. C. BREIM - ME R$ 0,00R$ 0,00

    L2 BELATO EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    LAFAIETE FERREIRA PEREIRA R$ 0,00R$ 0,00

    LANCASTER HOTEL LTDA-ME R$ 340,00R$ 0,00
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    LAPA ENGENHARIA EIRELI R$ 0,00R$ 0,00

    LAURO EMPREENDIMENTOS LTDA. R$ 0,00R$ 0,00

    LBR PLACAS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    LEROY MERLIN CIA BRASILEIRA DE 
BRICOLAGEM

R$ 590,58R$ 0,00

    LIBERTINI & TORRISI LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    LIDER TECNOLOGIA LTDA R$ 0,00R$ 4.998,00

    LIFE ESTUDOS AMBIENTAIS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    LIMNOS - HIDROBIOLOGIA E 
LIMNOLOGIA LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    LINDALVA FIRMINO DE LIMA R$ 498,00R$ 0,00

    LIVE 8 PRODUCOES ARTISTICAS E 
SONORIZACAO LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    LIVIA ASSUNCAO TABORDA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    LM TECNOLOGIA LTDA R$ 0,00R$ 3.503,95

    LMC SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI R$ 0,00R$ 0,00

    LOJA ELETRICA LTDA R$ 11.223,35R$ 0,00

    LUIZ FELIPE AMARAL PIMENTEL LUCAS 
- ME

R$ 0,00R$ 0,00

    LV INSTALACOES COMERCIAIS LTDA 
FILIAL.

R$ 0,00R$ 0,00

    M PIRES FERNANDES & CIA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    M W PEREIRA DE FARIAS R$ 650,00R$ 0,00

    M.M INOX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
METAIS LTDA - ME

R$ 0,00R$ 0,00

    M&N COMERCIAL TECNOLOGIA EM 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI

R$ 0,00R$ 0,00

    MACOLA MADEIREIRA LTDA R$ 0,00R$ 12.510,40

    MAIS COPY GRAFICA RAPIDA E 
COPIADORA LTDA

R$ 5.298,74R$ 0,00

    MAIS HOTEL LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    MAIS SIMPLES INFORMATICA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    MAIS WIRELESS DISTRIBUICAO LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    MANDATUM CONSULTORIA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA 
E COMERCIO LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    MARCELO BRUNO DA SILVA AMARAL R$ 0,00R$ 0,00

    MARCIA MAIRA MELO MACHADO LTDA R$ 0,00R$ 0,00
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    MARCILIO TADEU NOLASCO LIMA 
48061425653

R$ 0,00R$ 0,00

    MARCIO MOURA R$ 0,00R$ 0,00

    MARCO ANTONIO ORLANDI 
00288847873

R$ 0,00R$ 0,00

    MARFIMETAL COMERCIO DE 
PRODUTOS PLASTICO

R$ 0,00R$ 0,00

    MARGARET DE LIMA SIMOES DE 
MIRANDA

R$ 0,00R$ 0,00

    MARIA BALBINA FRANCO CANCADO R$ 0,00R$ 0,00

    MARIA MADALENA DA SILVA R$ 0,00R$ 0,00

    MARIANA KARLA BARBOSA DOS 
SANTOS 05928439474

R$ 0,00R$ 0,00

    MARIANA PARUSSOLO LOPES LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    MARILEUZA DE MELO CARNEIRO 
FERREIRA

R$ 0,00R$ 0,00

    MARINA DE PAULO ARQUITETURA E 
INTERIORES LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    MARTHIOLLE PLANEJADOS EIRELI R$ 995,00R$ 0,00

    MARTINS COM SERV DISTR SA R$ 0,00R$ 0,00

    MASTERNET TELEINFORMATICA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    MBL CATALAO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    MC MEDICINA E CONSULTORIA 
OCUPACIONAL EIRELI

R$ 0,00R$ 0,00

    MECANICA QUATRO RODAS LTDA - ME R$ 0,00R$ 0,00

    MED EMPRESARIAL MEDICINA E 
SEGURANCA DO TRABALHO LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    MEDICINA DR. FABIO DIX DE SANTIS 
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    MEDPLAS-SAUDE COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    MEGA POWER ENERGIA E 
INFORMATICA LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    MELQUISEDEC ALVES SILVA 
53634080663

R$ 0,00R$ 0,00

    MERCIA GOMES DA SILVA R$ 0,00R$ 0,00

    METAGEN SOLUCOES MOLECULARES 
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    METTALFORMA COMERCIAL 
TECNOLOGIA EM MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA.

R$ 0,00R$ 0,00

    MFN HOTELARIA E SERVICOS LTDA. R$ 0,00R$ 0,00

    MOA ENGENHARIA LTDA R$ 0,00R$ 0,00
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    MS PALACE HOTEL E RESTAURANTE 
EIRELI

R$ 0,00R$ 0,00

    MVX COMERCIO ELETRONICO S.A R$ 0,00R$ 5.273,08

    NATALIA LUIZA TEIXEIRA BRAGA 
CORTES E CIA LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    NATIVA SOLUCOES AMBIENTAIS E 
ENGENHARIA LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    NORTAN CONSTRUCAO CIVIL E MEIO 
AMBIENTE LTDA

R$ 44.312,00R$ 0,00

    NOTEBOOK REPAIR E TECNOLOGIA 
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    NSF BRASIL - PRESTACAO DE 
SERVICOS DE ANALISES E 
CERTIFICACAO LTDA.

R$ 0,00R$ 0,00

    OFFCOMP COMERCIO E SERVICOS DE 
INFORMATICA LTDA

R$ 16.926,50R$ 0,00

    OFFICE-A COMERCIO DE MOVEIS LTDA R$ 710,40R$ 0,00

    OFICINA DOS BITS LTDA R$ 0,00R$ 550,35

    ONIX CENTER HOTEL LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    OPERAR HOTEIS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    ORMIBAL LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    P - ALFA 2 TOPOGRAFIA E GEODESIA 
LTDA

R$ 1.840,00R$ 0,00

    PARACATU PLAZA HOTEL LTDA. R$ 0,00R$ 0,00

    PATOLOGIA CLINICA SAO PAULO LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    PEDRO BICALHO MAIA SUPORTE 
AMBIENTAL

R$ 0,00R$ 0,00

    PENDRAGON HOTELARIA, 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    PEREIRA & SOUZA INFORMÁTICA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    PFC SERVICOS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    PIP INFORMATICA E PAPELARIA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    POLASTRI E ZATTAR ADVOGADOS 
ASSOCIADOS

R$ 0,00R$ 0,00

    POLYANA RODRIGUES NEIVA 
11424769604

R$ 0,00R$ 0,00

    PORTICO HOTEL E RESTAURANTE 
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    PORTOBELLO SALVADOR HOTEIS E 
TURISMO LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    PORTPROJ CONSULTORIA E 
PROJETOS LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    POSTO CURVA DO RETIRO LTDA R$ 0,00R$ 305,01
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    POSTO DA BANDEIRA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    POUSADA DE MINAS LTDA - ME R$ 0,00R$ 0,00

    PRATTI HOTEIS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    PREMIU HOTEL LTDA R$ 0,00R$ 2.082,50

    PROT. C/ INC. RIVAL DO FOGO LTDA. R$ 0,00R$ 0,00

    QUADREM BRAZIL LTDA R$ 204,03R$ 0,00

    QUANTUM ENSAIOS FISICO-QUIMICOS 
E BIOLOGICOS LTDA.

R$ 0,00R$ 0,00

    QUEST ENTERPRISE COM.IMP.EXP.
CONF.BOLSAS PASTAS ACES.LTDA ME

R$ 0,00R$ 0,00

    R & S COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA - ME

R$ 0,00R$ 0,00

    RABONI SERVICOS DE GEOLOGIA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    RAFAELA PRISCILA SENA DO AMARAL R$ 0,00R$ 0,00

    RAIADROGASIL S/A R$ 0,00R$ 0,00

    RCA ONLINE SERVICOS COMERCIAIS 
OU EMPRESARIAIS EIRELI

R$ 0,00R$ 0,00

    REAL COMERCIO LTDA // SAVASSI R$ 1.527,65R$ 0,00

    REDE RIO FM I LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    REFUGIO ENGENHARIA AMBIENTAL 
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    REINALDO DA SILVA GOMES R$ 0,00R$ 0,00

    REPRESA HOTEL LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    RESTAURANTE DIADORIM LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    RFD ESTACIONAMENTO LTDA R$ 0,00R$ 90,00

    RIO POMBA PLAZA HOTEL LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    RITZ PLAZA HOTEL LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES 
23068108691

R$ 0,00R$ 0,00

    ROYAL TOWERS S/A R$ 0,00R$ 3.081,16

    RR UNIFORMES E BRINDES LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    RV HOTEIS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    S AMORIM VIANA AUTOPECAS EIRELI R$ 0,00R$ 0,00

    SALGUEIRO PLAZA HOTEL LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    SCANSOURCE BRASIL DISTRIBUIDORA 
DE TECNOLOGIAS LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    SEBASTIAO DELFINO PEREIRA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador 17Página 13 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D2.E6.FE.37.F9.82.B7.E1.43.87.03.45.90.A7.06.E1.F2.A7.CA.5D-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

HIDROBR CONSULTORIA LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 19.368.145/0001-78

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 10

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    SECURISOFT DO BRASIL - EIRELI R$ 0,00R$ 0,00

    SEMPRE VIVA SOLUCOES AMBIENTAIS 
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    SERGIO MANTOVANI PAIVA PULICE 
37020164811

R$ 0,00R$ 0,00

    SERGIO SANTOS CARVALHO 
51247739600

R$ 0,00R$ 0,00

    SERTRAS GESTAO DE 
FORNECEDORES LIMITADA

R$ 0,00R$ 0,00

    SHD COMERCIO DE PRODUTOS DE 
INFORMATICA LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    SHEILA ARAUJO TENORIO ALVES 
31035518864

R$ 0,00R$ 0,00

    SHOPPING DAS EMBALAGENS E 
FESTAS LTDA -

R$ 0,00R$ 60,50

    SIRIUS TOPOGRAFIA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    SOCIEDADE DE INVESTIGACOES 
FLORESTAIS

R$ 10.128,00R$ 0,00

    SODEXO PASS DO BRASIL SERVICOS E 
COMERCIO S.A.

R$ 0,00R$ 0,00

    SOFIA CORRADI ENGENHARIA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    SOFT PURIFICADORES EIRELI R$ 0,00R$ 0,00

    SOLOSCONSULT ENGENHARIA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    SOLUÇÕES CAD - COMERCIO E 
SERVIÇOS DE SOFTWARES LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    SONIA MARIA COSTA LEITE DE 
ANDRADE

R$ 0,00R$ 0,00

    SUSTECH CONSULTORIA E SERVICOS 
DE ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    SYMA COMPUTADORES EIRELI R$ 882,90R$ 0,00

    TATIANE DA SILVA OLIVEIRA 
09166737664

R$ 0,00R$ 0,00

    TECH SHOP. COM.BR COMERCIO  E 
SERVICO  DE INFORMATICA  LTDA

R$ 5.644,46R$ 0,00

    TECSERV COMERCIO E SERVICOS 
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    TECTERRA GEOTECNOLOGIAS E MEIO 
AMBIENTE LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    TEMA CONSULTORIA - TECNOLOGIA E 
MEIO AMBIENTE LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    TERMOLAR S/A. R$ 0,00R$ 0,00

    THIAGO LUCAS DOS SANTOS SILVA 
09680687660

R$ 0,00R$ 0,00

    TMB COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    TOP MINAS COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA

R$ 0,00R$ 1.975,00
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    TOTALCAD COMERCIO E SERVICOS EM 
INFORMATICA LTDA

R$ 22.827,00R$ 18.078,00

    TRADICIONAL TOPOGRAFIA E 
ENGENHARIA LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    TRUST GESTAO E SUSTENTALIBIDADE 
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    UNI COMPRA SUPERMERCADOS LTDA R$ 0,00R$ 107,02

    VANDERLAN CHAVES COTRIM R$ 0,00R$ 0,00

    VANDERLEA DORDENONI R$ 0,00R$ 0,00

    VIA APPIA EMPREENDIMENTOS 
HOTELEIROS S/A

R$ 0,00R$ 0,00

    VIANA CONSULTORIA E TREINAMENTO 
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    VICTORY BUSINESS HOTEL LTDA R$ 0,00R$ 186,00

    VIP CLASS VIAGENS E EVENTOS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    VIPER DISTRIBUICOES LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    W4 HOTEL LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    WAZ HARDWARE IMPORT E COMERCIO 
DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    WD EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS 
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    WESLEY LEONEL DE SOUZA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    WIKI TERRA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    XIKU'S PALACE HOTEL BAR E 
RESTAURANTE LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    YOSHITOME E BIGATAO LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    ZAPPY SERVIÇOS GRAFICOS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    ZR ENGENHARIA E PROJETOS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 671.934,10R$ 830.725,59

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER

R$ 671.934,10R$ 830.725,59

    ISS A RECOLHER R$ 60.420,73R$ 117.614,16

    IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER R$ 458.089,84R$ 533.408,86

    CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER R$ 134.649,54R$ 157.604,90

    IRRF A RECOLHER R$ 3.007,25R$ 1.874,77

    PIS A RECOLHER R$ 0,00R$ 401,40

    COFINS A RECOLHER R$ 0,00R$ 1.852,60

    CRF A RECOLHER R$ 8.677,59R$ 5.142,15
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    ISS RETIDO A RECOLHER R$ 7.089,15R$ 12.826,75

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E 
PREVIDENCIÁRIA

R$ 446.109,05R$ 215.917,15

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 228.882,49R$ 136.116,56

    SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 220.502,85R$ 121.785,37

    PRÓ-LABORE A PAGAR R$ 3.236,04R$ 2.937,00

    RESCISÕES A PAGAR R$ 5.143,60R$ 11.394,19

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 217.226,56R$ 79.800,59

    INSS A RECOLHER R$ 119.384,14R$ 48.711,93

    FGTS A RECOLHER R$ 26.278,44R$ 13.931,93

    IRRF A RECOLHER COD 0561 R$ 71.563,98R$ 17.156,73

    IRRF A RECOLHER COD 0588 R$ 0,00R$ 0,00

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 11.350,95R$ 0,00

   ADIANTAMENTOS DE CLIENTES R$ 0,00R$ 0,00

    ADIANTAMENTO DE CLIENTES R$ 0,00R$ 0,00

   CONTAS CORRENTES R$ 1.350,95R$ 0,00

    CONSORCIO EQUILIBRIO - HIDROBR 
LTDA

R$ 1.350,95R$ 0,00

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 10.000,00R$ 0,00

    HIDROBR CONSULTORIA SCP R$ 10.000,00R$ 0,00

 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 902.359,81R$ 12.099,76

  PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 890.830,00R$ 0,00

   ADIANTAMENTO FUTURO AUMENTO 
CAPITAL

R$ 890.830,00R$ 0,00

    JOAO PAULO COSTA ANDRADE R$ 890.830,00R$ 0,00

  RECEITAS DIFERIDAS R$ 11.529,81R$ 12.099,76

   RECEITAS DIFERIDAS R$ 11.529,81R$ 12.099,76

    SICOOB - RDC LONGO CDI 181 R$ 0,00R$ 1.956,92

    SICOOB - RDC LONGO POS CDI R$ 11.529,81R$ 10.142,84

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 3.808.270,39R$ 5.166.884,09

  CAPITAL SOCIAL R$ 2.660.000,00R$ 879.282,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 2.660.000,00R$ 879.282,00

    VITOR CARVALHO QUEIROZ R$ 1.197.000,00R$ 306.641,00

    VITOR LAGES DO VALE R$ 1.197.000,00R$ 306.641,00
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    JOÃO PAULO COSTA ANDRADE R$ 266.000,00R$ 266.000,00

  RESERVAS DE LUCROS R$ 2.511.203,26R$ 158.225,10

   RESERVA DE LUCROS R$ 2.511.203,26R$ 158.225,10

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ (1.392.932,87)R$ 4.129.376,99

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 2.331.522,76R$ 6.173.274,09

    RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO R$ 0,00R$ 0,00

    LUCRO DO PERIODO R$ 2.743.904,52R$ 6.173.274,09

    (-) PREJUIZO DO PERIODO R$ (412.381,76)R$ 0,00

   (-) LUCRO DISTRIBUIDOS R$ (3.724.455,63)R$ (2.043.897,10)

    (-) VITOR CARVALHO QUEIROZ R$ (1.621.187,26)R$ (832.482,14)

    (-) VITOR LAGES DO VALE R$ (1.681.368,91)R$ (814.758,92)

    (-) JOAO PAULO COSTA ANDRADE R$ (421.899,46)R$ (396.656,04)

  PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIOS R$ 30.000,00R$ 0,00

   PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIOS R$ 30.000,00R$ 0,00

    PARTICIPAÇÃO CONSORCIO 
EQUILIBRIO - HIDROBR  LTDA

R$ 30.000,00R$ 0,00
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     RECEITA BRUTA R$ 23.280.683,92R$ 15.164.401,64

      RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 
PRESTADOS R$ 23.280.683,92R$ 15.164.401,64

         RECEITA BRUTA DE VENDAS E 
SERVIÇOS R$ 23.280.683,92R$ 15.164.401,64

          RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 23.243.071,42R$ 15.164.401,64

          SERVIÇOS PRESTADOS R$ 22.912.365,52R$ 15.164.401,64

          SERVIÇOS PRESTADO MERCADO 
EXTERNO

R$ 330.705,90R$ 0,00

          RECEITA DE CONSÓRCIO R$ 37.612,50R$ 0,00

          RECEITA DE CONSORCIOS R$ 37.612,50R$ 0,00

      (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (1.441.441,50)R$ (932.610,89)

          (-) (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E 
SERVIÇOS R$ (1.441.441,50)R$ (932.610,89)

          (-) (-) ISS R$ (603.767,29)R$ (379.110,22)

          (-) (-) COFINS R$ (688.499,34)R$ (454.932,05)

          (-) (-) PIS R$ (149.174,87)R$ (98.568,62)

    RECEITA LÍQUIDA R$ 21.839.242,42R$ 14.231.790,75

   LUCRO BRUTO R$ 21.839.242,42R$ 14.231.790,75

     (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (17.192.600,15)R$ (6.449.233,75)

      (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (4.238.560,15)R$ (1.737.766,91)

          (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (4.238.560,15)R$ (1.737.766,91)

          (-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (2.880.153,47)R$ (1.111.211,56)

          (-) PRÓ-LABORE R$ (47.196,00)R$ (19.800,00)

          (-) PARTICIPAÇÃO DE LUCROS R$ (0,00)R$ (73.835,84)

          (-) 13º SALÁRIO R$ (171.366,68)R$ (87.791,66)

          (-) INSS R$ (694.952,66)R$ (272.704,15)

          (-) FGTS R$ (200.534,46)R$ (80.261,55)

          (-) INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO R$ (139.418,84)R$ (22.138,89)

          (-) ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL R$ (60.353,54)R$ (36.848,89)

          (-) VALE TRANSPORTE R$ (43.828,50)R$ (33.174,37)

          (-) ALIMENTAÇÃO R$ (756,00)R$ (0,00)

      (-) ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS R$ (234.297,03)R$ (134.040,58)

          (-) ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS R$ (234.297,03)R$ (134.040,58)

          (-) ALUGUÉIS E CONDOMINIOS R$ (234.297,03)R$ (134.040,58)

      (-) IMPOSTOS E TAXAS E CONTRIBUIÇÕES R$ (35.219,60)R$ (7.074,06)

          (-) IMPOSTOS, TAXAS E R$ (35.219,60)R$ (7.074,06)
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CONTRIBUIÇÕES

          (-) IPTU R$ (3.021,23)R$ (1.315,94)

          (-) TAXAS DIVERSAS R$ (23.610,49)R$ (1.633,29)

          (-) IOF R$ (8.587,88)R$ (4.124,83)

      (-) DESPESAS GERAIS R$ (12.671.140,32)R$ (4.566.461,52)

          (-) DESPESAS GERAIS R$ (12.670.534,32)R$ (4.566.461,52)

          (-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (30.250,96)R$ (18.927,79)

          (-) ÁGUA E ESGOTO R$ (22,75)R$ (0,00)

          (-) TELEFONE R$ (5.043,84)R$ (2.549,27)

          (-) CORREIOS R$ (3.021,46)R$ (2.780,01)

          (-) SEGUROS R$ (38.425,66)R$ (3.711,90)

          (-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (3.870,27)R$ (239,42)

          (-) HONORARIOS CONTABIL R$ (2.312,00)R$ (0,00)

          (-) SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS R$ (10.545.529,70)R$ (3.840.751,33)

          (-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (117.502,43)R$ (59.348,52)

          (-) COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES R$ (171.688,93)R$ (47.790,26)

          (-) INTERNET/ DOMÍNIO/ LICENCA DE 
USO R$ (4.687,59)R$ (51.406,21)

          (-) ALUGUEIS DE VEICULOS R$ (447.697,38)R$ (102.142,85)

          (-) CARTORIO R$ (23.300,21)R$ (7.395,99)

          (-) CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO R$ (30.491,72)R$ (46.404,80)

          (-) MATERIAL DE USO E CONSUMO R$ (432.265,43)R$ (114.980,35)

          (-) CREA MG R$ (42.373,57)R$ (10.492,21)

          (-) CURSOS E TREINAMENTOS R$ (54.944,37)R$ (2.402,26)

          (-) MEDICINA DO TRABALHO R$ (0,00)R$ (2.810,00)

          (-) DESPESAS VIAGENS R$ (309.628,15)R$ (106.072,96)

          (-) CONDUÇÃO E ESTACIONAMENTO R$ (23.942,53)R$ (6.053,80)

          (-) LANCHES E REFEIÇÕES R$ (165.693,68)R$ (26.913,79)

          (-) SINDICATOS E ASSOCIAÇÕES R$ (0,00)R$ (5.518,58)

          (-) MOTOBOY R$ (73,98)R$ (77,00)

          (-) BENS DE PEQUENO VALOR R$ (7.370,72)R$ (74.597,76)

          (-) FRETE E CARRETOS R$ (3.446,92)R$ (1.170,62)

          (-) DIVULGAÇAO E PUBLICIDADE R$ (3.137,24)R$ (0,00)

          (-) PEDAGIO R$ (4.723,83)R$ (847,35)
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          (-) UNIFORMES R$ (0,00)R$ (3.798,80)

          (-) CONFRATERNIZAÇÃO R$ (36.953,57)R$ (5.352,00)

          (-) SOFTWARE/ LICENÇA DE USO R$ (104.373,74)R$ (21.925,69)

          (-) HOSPEDAGEM R$ (56.410,74)R$ (0,00)

          (-) DESPESA DE CONSORCIO R$ (1.350,95)R$ (0,00)

          (-) SERVIÇOS PRESTADOS TERCEIROS 
HIDROBR SCP R$ (606,00)R$ (0,00)

      (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (13.383,05)R$ (3.890,68)

          (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (13.383,05)R$ (3.890,68)

          (-) MULTAS E JUROS R$ (4.342,14)R$ (232,06)

          (-) JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E 
FINANCIAMENTOS R$ (0,00)R$ (914,32)

          (-) DESPESAS BANCARIAS R$ (9.040,91)R$ (2.744,30)

      RECEITAS FINANCEIRAS R$ 51.158,24R$ 14.960,54

         RECEITAS FINANCEIRAS R$ 51.158,24R$ 14.960,54

          JUROS R$ 0,00R$ 509,48

          DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS R$ 80,02R$ 3,89

          RECEITAS DE APLICACOES 
FINANCEIRAS

R$ 51.078,22R$ 14.447,17

  RESULTADO OPERACIONAL R$ 4.697.800,51R$ 7.797.517,54

 RESULTADO ANTES DO IR E CSLL R$ 4.697.800,51R$ 7.797.517,54

      (-) PROVISÃO PARA IRPJ R$ (1.851.208,08)R$ (1.192.763,93)

          (-) (-) IMPOSTO DE RENDA R$ (1.851.208,08)R$ (1.192.763,93)

      (-) PROVISÃO PARA CSLL R$ (675.074,91)R$ (438.035,01)

          (-) (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (675.074,91)R$ (438.035,01)

      OUTRAS RECEITAS R$ 160.005,24R$ 6.555,49

         OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 160.005,24R$ 6.555,49

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 2.331.522,76R$ 6.173.274,09
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sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

31991

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial HIDROBR CONSULTORIA LTDA

Natureza do Livro Livro Diário Completo

Número de ordem 10

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

31991

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D2.E6.FE.37.F9.82.B7.E1.43.87.03.45.90.A7.06.E1.F2.A7.CA.5D-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

19.368.145/0001-78

01/01/2022 a 31/12/2022

HIDROBR CONSULTORIA LTDA

Versão: 10.1.5SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

31210017452

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário Completo  10

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

D2.E6.FE.37.F9.82.B7.E1.43.87.03.45.90.A7.06.E1.F2.A7.CA.5D

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

contador 37837290682 VERA LUCIA DE
ALMEIDA:37837290682

911504267536033649
6

09/05/2023 a
08/05/2024 Não

Pessoa jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 01386616000105
ATTEMPO SOLUCOES

CONTABEIS
LTDA:01386616000105

911504266671722872
0

06/03/2023 a
05/03/2024 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

D2.E6.FE.37.F9.82.B7.E1.43.87.03.45.9
0.A7.06.E1.F2.A7.CA.5D-2 em às13/05/2023 12:02:53

E7.2D.F1.E3.76.14.07.A6
AA.D0.81.7D.D3.3B.FB.FF

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

Nome Empresarial:

Período da Escrituração:

Forma de Escrituração Contábil:

HIDROBR CONSULTORIA LTDA

01/01/2022

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

31/12/2022a

Natureza do Livro: Livro Diário Completo

CNPJ:

Identificação do arquivo(hash): D2.E6.FE.37.F9.82.B7.E1.43.87.03.45.90.A7.06.E1.F2.A7.CA.5D-

19.368.145/0001-78 Nire: 31210017452 Scp:

Consulta Realizada em: 13/05/2023 09:28:47

Resultado da Verificação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

Situação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Decreto nº 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei nº 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei nº 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

HIDROBR CONSULTORIA LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 19.368.145/0001-78

Número de Ordem do Livro: 10

Dados das Assinaturas da Escrituração

Qualificação do Assinante contador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 378.372.906-82

N° de Série do Certificado 9115042675360336496

Nome do Signatário VERA LUCIA DE ALMEIDA:37837290682

Autoridade Certificadora
Emissora

AC CERTIFICA MINAS v5

Validade 09/05/2023 a 08/05/2024

Qualificação do Assinante Pessoa jurídica (e-CNPJ ou e-PJ)

Tipo do Certificado Pessoa Jurídica

CPF / CNPJ 510.291.626-20

N° de Série do Certificado 9115042666717228720

Nome do Signatário ATTEMPO SOLUCOES CONTABEIS LTDA:01386616000105

Autoridade Certificadora
Emissora

AC CERTIFICA MINAS v5

Validade 06/03/2023 a 05/03/2024

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador 1Página 1 de
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ANALISE DE INDICES 
HIDROBR CONSULTORIA LTDA 

CNPJ 19.368.145/0001-78

INDICES DE LIQUIDEZ GERAL AC + A Real. a L. Prazo 2,37                           
PC + Exig. a L. Prazo

SOLVÊNCIA GERAL SG = ATIVO TOTAL 2,66                           
PC + Exig. a L. Prazo

LIQUIDEZ CORRENTE ILC = AC 3,86                           
PC

GRAU DE ENDIVIDAMENTO GE = PC + Exig. a L. Prazo 0,38                           
AT

GRUPOS SIGLAS VALORES
ATIVO CIRCULANTE AC 5.449.218,04                   
ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO Real. a L. PRAZO -                                   
PASSIVO CIRCULANTE PC 1.409.951,67                   
PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO Exig. a L. PRAZO 890.830,00                      
PATRIMÔNIO LIQUIDO PL 1.476.747,63                   
ATIVO TOTAL AT 6.120.581,87                   
PASSIVO TOTAL PT 6.120.581,87                   

Belo Horizonte, 31 de Dezembro de 2022.

DADOS DO BALANCO PATRIMONIAL DE 31/12/2022

A boa situação financeira de todas os licitantes será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral 
(SG), Liquidez Corrente (ILC) iguais ou superiores a 1,00 e Grau de Endividamento (GE) iguais ou inferiores a 0,50.

FORMULAS INDICES

ILG =

VERA LUCIA DE ALMEIDA 

FIGUEIREDO:3783729068

2

Assinado de forma digital por 

VERA LUCIA DE ALMEIDA 

FIGUEIREDO:37837290682 

Dados: 2023.02.22 16:06:20 -03'00'

Assinado de forma digital por 

VITOR LAGES DO 

VALE:07050873608 

Dados: 2023.05.15 09:17:14 

-03'00'
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